
 

 

 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 

PROCESSO Nº 072/2024 

REGIDO PELA LEI 14.133/2021 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura de materiais e utensílios de limpeza/produtos de 
higienização, gêneros alimentícios e utensílios para copa e cozinha, destinados para manutenção das 

Secretarias Municipais, conforme informações contidas no Termo de Referência. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 825.238,46 (oitocentos e vinte e cinco mil duzentos e trinta e oito reais e 

quarenta e seis centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

LOTE/ITEM 47 - AMPLA CONCORRÊNCIA – Licitação Aberta à participação de todos os interessados que atendam 

aos requisitos desde edital. 

Demais itens/lotes (01 a 46 e 48 a 153) são EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 8h31min do dia 30 de agosto de 2024. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min do dia 30 de agosto de 2024. 

LOCAL: www.bll.org.br 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUALU, Estado do Paraná, por meio de seus 
Pregoeiros(as), nomeados pela Portaria nº068, de 12 de março de 2024, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, pelo Decreto 

Municipal 36/2023 de 21 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014e e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio 
de cooperação técnica celebrado entre o Município de Saudade do Iguaçu e a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL. 

até as 8h30min do dia 30 de agosto de 2024. 



 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Saudade do Iguaçu, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

1.3 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

1.4 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços e operacionalização e uso do sistema. 

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

1.6 - Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 

a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 
conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura de materiais e utensílios de limpeza/produtos de higienização, 

gêneros alimentícios e utensílios para copa e cozinha, destinados para manutenção das Secretarias Municipais, 
conforme informações contidas no Termo de Referência. 

2.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I – Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 

os itens que os compõem.  

3 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL 

3.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com. 

3.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 



 

 

 

3.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.9 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de empresa 
associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 

seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto 

à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 

Licitação. 

4.1.1 - O item/lote 47 é para a participação de AMPLA CONCORRÊNCIA – Licitação Aberta à participação de 
todos os interessados que atendam aos requisitos desde edital. 

4.1.2 - Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, com alterações pela LC 

147/2014 os itens/lotes 01 a 46 e 48 a 153 desta licitação, é destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratarem de lotes cujo valor é inferior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 

4.1.2 - A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  

4.4 - Não poderão disputar esta licitação: 



 

4.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 - O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8 - O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 



 

 

 

4.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10 - A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para recebimento da proposta. 

5.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

5.3.2 - Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e 

horário fixado para recebimento das propostas. 

5.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.7.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.7.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 



 

5.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.8.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

5.8.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.7 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 



 

 

 

6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o horário 

estabelecido para o seu recebimento. 

7.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

7.12 – Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 



 

 

 

7.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.20.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.21.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 



 

7.21.5 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo 
informações para assinatura da ata de registro de preços, conforme Anexo V do Edital. 

7.21.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;  

8.1.2 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

8.2- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1 e 5.3 
deste edital. 

8.4 -Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 
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a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e Inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

 

8.7- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante 

comprovar os seguintes requisitos: 

9.2 - Habilitação Jurídica 

9.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

9.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou 

certidão simplificada no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

9.2.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.2.7 - Alvará de Funcionamento; 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 



 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.8 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo 

de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.5 – Declarações: 

9.5.1 - Declaração Unificada, nos termos do modelo do anexo III do presente edital.  

 
9.6  - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.6.1 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.6.2 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.7- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas ou 
cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 



 

 

 

9.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.8 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.9 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 

036/2023, art. 32): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.11 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.17.1. 

9.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 60 (sessenta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 



 

10.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/. 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail: 

licitacoespmsi@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

11.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

11.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a CONTRATADA. 

11.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada 

a 2 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.4.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 



 

 

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

ATA, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

13.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 



 

13.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14 - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do 

disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-
os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

14.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

14.2.3 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 

a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

14.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato 

superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata. 

14.3.1 - A detentora da Ata não poderá interromper os serviços durante o período de tramitação do processo 

de revisão dos preços. 

14.3.2 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de 
Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

14.3.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento 
protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 
registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 
propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a 

alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico  

 



 

 

 

de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

14.3.3.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se 

comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

14.3.3.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da 

Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

14.4 - Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 

pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

14.4.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse 
em assumir  a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

14.5 - O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

14.5.1 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os serviços 

empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

14.6 - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

14.7 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.8 - Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 

ou dos serviços, pelo preço revisado. 

14.9 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

15 – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

15.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 



 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

d)  Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

15.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 - O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco 

dias, a contar do recebimento da comunicação. 

15.3.2 - A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 58                              Despesa: 3887 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 

Despesa: 3.3.90.30.07.12 – Gêneros alimentícios para copa e cantina 

Principal: 58                              Despesa: 3446 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal:  195                              Despesa: 3584 

Fonte de Recurso: 104 – Demais impostos vinculados a educação 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 370                          Despesa: 4539 

Fonte de Recurso: 303 – Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) 

 

 

 



 

 

 

 

Órgão: 07– Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Ação: 20.608.0015.2.014 – Apoio a produção agropecuária 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 494                                        Despesa: 4540 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

Ação: 15.452.0022.2.022 – Serviços do departamento de urbanismo  

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 604                        Despesa: 4541 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 762                         Despesa: 3585 

Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

 

Órgão: 12– Secretaria Municipal De Industria, Comércio e Turismo 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal De Industria, Comércio e Turismo 

Ação: 23.691.0017.2.061 – Incentivos as atividades comerciais, de serviços e de turismo  

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 908                                  Despesa: 4542 

Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários (Livres)  

 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Ação: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 

Principal: 953                    Despesa: 3510 

Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 

 

 

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

17.1 – Constatada a necessidade dos materiais/serviços, a Prefeitura do Município de Saudade do Iguaçu 

procederá a emissão da Nota de Empenho em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os 

produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a 

entrega ser efetuada conforme descrito no Termo de referência do edital. 

17.2 – A execução da entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com a necessidade do Município de 

Saudade do Iguaçu, de forma parcelada.  



 

17.3 – A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito 
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da 

Lei nº 14.133/21. 

17.4 - Os prazos de entrega, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - Os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do objeto encontram-se pormenorizadas no 

Termo de Referência, anexo deste edital. 

19 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

19.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

20 – DO MODELO DE GESTÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - Os critérios para gestão, revisão e cancelamento da ata de registro de preços encontram-se 

pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, 

anexo deste edital. 

22 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções der 

causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 

 
22.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

 



 

 

 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

22.2.4. Multa: 

a) A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá se 
manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis.  

b) Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem prejuízo das 

demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após 
regularmente convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 

20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do contrato ou 

rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 

1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 
22.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

22.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 



 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
22.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

23 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

23.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

23.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

24 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoespmsi@yahoo.com.br. 

24.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 

24.6 - Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do certame ou 

declarada sua nulidade. 

25 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

25.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 

2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

 



 

 

 
 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

26. DAS RETENÇÕES FISCAIS 
 

26.1 A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na font sobre todos os rendimentos pagos a 

qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita 

Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição 

Federal de 1988. 

26.2 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados por esta  Municipalidade. 

26.3 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos 

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 

26.4 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988 

 

27  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

27.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

27.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 



 

27.9 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo 

de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

27.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da BLL - endereço eletrônico 
https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/, e PNCP. 

27.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência 

b) Apêndice ao ANEXO I  - ETP 

c) ANEXO II – Modelo de Proposta 

d) ANEXO III – Declaração Unificada 

e) ANEXO IV - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

Saudade do Iguaçu, 15 de agosto de 2024. 

DARLEI TRENTO 

PREFEITO MUNICIPAL

https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/
https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/


 
 

 

 

ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura de materiais e utensílios de limpeza/produtos de 

higienização, gêneros alimentícios e utensílios para copa e cozinha, destinados para manutenção das 
Secretarias Municipais. 

O objeto do presente termo de referência se configura como aquisição de bens e serviços comuns, 
conforme inciso XIII, art. 6º, da Lei 14.133/21, tendo em vista as aquisições de materiais e equipamentos, de 

acordo com as necessidades da secretaria solicitante.  

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 

2.1 Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a secretaria de Administração considerou o 

quantitativo registrados na última ata de registro de preços de aquisição deste objeto, bem como o histórico 

de consumo nos últimos 12 meses. 

2.2 Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na 
tabela abaixo:  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN QUAN. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

Alvejante e germicida para lavanderia hospitalar, 
concentrado poder químico de alvejamento e 
desinfecção; Composição: Composto inorgânico 
clorado, associação de agentes sequestrantes, 
quelantes, alcalinizantes e viculo aquoso, tensoativos 
Biodegradáveis. Diluição: 5 a 10ml por Kg de roupa 
seca. Galão, contendo 5 litros. Com registro na Anvisa 
– Apresentar amostra. 

UN 500 33,02 16.510,00 

2 
Álcool etílico 70% INPM acondicionado em embalagem 
plástica de 1 litro, com Registro Ministério da 
Saúde/Anvisa.    

UN 1500 16,26 24.390,00 

3 

Álcool etílico hidratado 70% INPM, em gel para anti-
sepsia das mãos e braços, acondicionado em 
embalagem de 5 litros, com registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa.   

UN 30 52,79 1.583,70 

4 

Amaciante para roupas. Aparência líquido viscoso. Com 
Notificação no Ministério da Saúde/Anvisa. Diluição 
mínima: 4 gramas por kg de roupa. Galão de 5 litros. 
Sugestão de marca: Ipê, Mon Bijou, QBoa – Apresentar 
amostra  

UN 100 35,61 3.561,00 



 

 

 

5 

Amaciante bacteriostático Composição: Associação de 
tensoativos catiônicos, hidrótopos, corantes, 
essências, conservantes e veiculo aquoso. Tensoativos 
Biodegradáveis. Finalidade e uso: Em lavanderias 
Hospitalares Embalagem: 5 litros. Com Registro na 
Anvisa. Diluição mínima: 4 gramas por kg de roupa 
.Galão de 5 litros.  

UN 50 44,52 2.226,00 

6 
Aromatizante de ambiente, aerosol, diversos aromas. 
Embalagem com 360 ml.  

UN 400 19,75 7.900,00 

7 
Aromatizante de ambientes, embalagem contendo 140 
ml e bico dosador, diversas fragrâncias.  

UN 250 15,18 3.795,00 

8 

Base seladora metalizada concentrada para 
tratamento de piso Composição: resina nivelante, 
polímeros sintéticos – acrílicos e estirênicos, 
emulsionantes aniônicos e não-ionicos, plastificante, 
conservantes e água. Embalagem:  5 lts   

UN 5 174,39 871,95 

9 

Cera líquida incolor, auto brilho. Composição mínima: 
espessante, conservante e veículo, principio ativo: cera 
de carnaúba. Caixa com 12 embalagens de  750 ml . 
Com Notificação no Ministério da Saúda/Anvisa.  
Apresentar amostra.  

CX 30 156,43 4.692,90 

10 

Conjunto mop pó 60 cm com cabo em alumínio 
rosqueavel de 1,40 mx25mm com manopla, armação 
em plástico, acompanha refil composto por fios 100% 
acrílicos.   

CJ 30 171,25 5.137,50 

11 

Conjunto mop liquido – garra produzida em 
polipropileno ultra resistência com sistema de rosca 
plástica e trava para maior firmeza na fixação do refil. 
Cabo fabricado em alumínio galvanizado 1,40x25mm, 
com manopla. Refil mop liquido 320 g com cinta, 
composição de 85% algodão e 15% poliéster em sua 
composição.  

CJ 5 166,86 834,30 

12 

Desinfetante líquido para uso geral, ação bactericida, 
em fragrâncias diversas. Embalagem plástica com 5 
litros.  Produto saneante Notificado no Ministério da 
Saúde/Anvisa. Diluição mínima: 1:20  

UN 550 34,93 19.211,50 

13 

LUVA PLASTICA (NAO RECICLADO, ATOXICO 
TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, ISENTO DE 
COMPONENTES METALICOS. COMPRIMENTO: 28 CM. 
PACOTE CONTENDO 100 LUVAS.  

PC 250 26,14 6.535,00 

14 

Detergente ácido concentrado para limpeza de 
calçadas e superfícies calcáreas ou não polidas. 
Composição mínima: ácido cloridrico. Embalagem de 5 
litros. Com  Registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 
Diluição mínima: 1:10.  

UN 80 75,26 6.020,80 

15 

Detergente limpador para piso. Sem adição de cera. 
Composição mínima: Associação de tensoativos 
aniônicos e não iônicos, fragrância e veiculo.  
Embalagem: 5  lts. Produto saneante Notificado na 
Anvisa. Diluição mínima: 1:30.   

UN 350 76,12 26.642,00 



 
 

 

 

16 

Hipoclorito: alvejante, desinfetante de uso geral – 
(alveja, desinfeta bactericida). Composição: hipoclorito 
de sódio, alvejante e água. Embalagem: galão de 5 
litros, Diluição mínima: 1:00  Registrado pela Anvisa.   

UN 150 36,94 5.541,00 

17 

Detergente líquido, neutro, para lavagem de louça, 
dermatologicamente testado, acondicionado em 
embalagem plástica com 500 ml. Sugestão de marca: 
Ipê, Minuano,Limpol – Apresentar amostra  

UN 3000 5,07 15.210,00 

18 

Detergente hospitalar neutro concentrado a base de 
tensoativos biodegradáveis para limpeza geral de 
superfícies laváveis em geral em hospitais, clínicas 
médicas, consultórios, posto de saúde, casa de repouso 
e demais áreas de saúde. Proporciona uma limpeza 
rápida e eficaz, removendo completamente a sujeira 
lipídicas e proteicas normalmente encontradas no 
ambiente hospitalar. Indicação de uso, na limpeza de 
superfícies laváveis em geral como: Instrumentos 
médico hospitalares azulejos, bancadas, paredes, pias, 
pisos, louças, equipamentos, utensílios de cozinha, 
manutenção diária de pisos. Utilizar em inox, acrílicos, 
vidros, porcelanas, polietileno, azulejos, pisos de 
linóleo, PVC e vinil. Ideal para utilização em lactários 
para lavagem de mamadeiras e bicos. Galão de 5 litros. 
Diluição até 1:50. Com registro na anvisa – Apresentar 
amostra. 

UN 150 98,35 14.752,50 

19 

Detergente para máquina de lavar louças. Elaborada 
com matérias primas nobres, que removem a gordura 
doa alimentos e proporcionam eficiente limpeza das 
peças. Produto indispensável para lavagem automática 
de louças, bandejas, pratos, copos, talheres, etc. 
Diluição de 6 a 8 ml por litros . Galão de 20 litros . Com 
registro na Anvisa.   

UN 10 374,33 3.743,30 

20 

Detergente secante para máquina de lavar louças. 
Detergente super concentrada, elaborada com 
produtos de primeira geração, específica para um 
excelente enxágue, proporciona a secagem das peças 
deixando-as brilhantes e sem manchas ou marcas 
d'água. É utilizado no enxágue e secagem através de 
máquinas de lavar louças, para bandejas, pratos, 
copos, talheres entre outros utensílios. Diluição 1 a 2 
ml por litro de água. Galão de 20 litros. Com registro na 
Anvisa  

UN 8 704,05 5.632,40 

21 

Detergente em pó concentrado com associação de 
tensoativos aniônicos e não aniônicos, agente de 
suspensão, agentes sequestrantes, agentes 
alcalinizantes, alvejantes óticos, corantes e essência. 
Embalagem com no mínimo 20 quilogramas. Diluição 
mínina de 5 a 7 gramas por kg de roupa seca, produto 

UN 8 414,92 3.319,36 



 

 

 

institucional com registro  no Ministério da 
Saúde/Anvisa.  

22 
Escova plástica com cabo longo para higienização de 
vaso sanitário, acompanha suporte para 
acondicionamento da mesma.  

UN 250 30,01 7.502,50 

23 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, COM CERDAS DE NYLON 
E BASE DE MADEIRA.   

UN 25 9,76 244,00 

24 
Esfregão 30 cm com cerdas de PET plumadas e com 
espuma para reter produtos de limpeza, acoplado em 
cabo de 1,50 m.  

UN 20 50,69 1.013,80 

25 

Esponja de aço inoxidável. Composição: 100% aço inox. 
Desenvolvida para a limpeza de superfícies de difícil 
remoção de sujeira. Embalagem individual contendo 
cada uma no mínimo 10g.  

UN 250 4,29 1.072,50 

26 
Esponja lã de aço para higienização de equipamentos e 
utensílios, acondicionada em pacotes contendo  8 
unidades de aproximadamente 60 gramas cada.  

PC 350 5,77 2.019,50 

27 
Esponja para lavagem de louça, dupla face,  medindo 
110 mm x 75 mm x 20 mm.   

UN 3000 6,00 18.000,00 

28 
Extensão telescópica com dois estágios de 4,5 metros. 
Fabricadas em alumínios anodizado e plástico 
polipropileno, leve e resistente.  

UN 3 229,94 689,82 

29 
Extensão telescópica com dois estágios de 6,00 metros. 
Fabricadas em alumínios anodizado e plástico 
polipropileno, leve e resistente.  

UN 3 293,77 881,31 

30 
Fibra para limpeza pesada. Cor: verde escuro. Tamanho 
mínimo: 102 mm x 26 cm. Embalagem com 10 
unidades.  

PC 50 35,14 1.757,00 

31 
Flanela em tecido 100% algodão, na cor laranja ou 
amarela, medida mínima 0,38 x 0,58m, com 
acabamento nas bordas.   

UN 500 5,90 2.950,00 

32 

Impermeabilizante protetor metalizado auto-brilhante 
para pisos. Composição: Associação de  polímeros 
sintéticos – acrílicos e estirênicos, emulsionantes não-
iônicos e aniônicos, agentes niveladores, agentes 
plastificantes, conservantes, essência e água. 
Rendimento aproximado de  80 metros quadrados por 
litro. Embalagem: 5 litros com registro na Anvisa.  

UN 5 271,25 1.356,25 

33 
Inseticida aerosol para combater baratas, formigas, 
aranhas, mosquitos, pernilongos, moscas, etc. 
Embalagem com 300 ml.    

UN 100 22,86 2.286,00 

34 

Limpa vidros líquido, ação de remoção de sujeiras e 
gorduras . Acondicionado em embalagem com no 
mínimo 5 litros. Produto saneante Notificado no 
Ministério da Saúde/Anvisa  

UN 15 39,46 591,90 



 
 

 

 

35 

Limpador multi-uso de uso geral  com álcool. Ideal  para 
limpeza de azulejos, móveis e  inox. Composição básica: 
componente ativo: alquil benzano sulfonato de sódio 
Embalagem contendo no mínimo 500 ml. Diluição 
mínima: 1:40.  

UN 1200 9,84 11.808,00 

36 

Limpador de vidros 35 cm indicado para a remoção de 
toda a água e sujeira dos vidros e superfícies lisas, 
proporcionando uma limpeza 100% eficaz. Deve 
acompanhar um cabo de fixação com guias de metal e 
lâminas de borracha, contendo garras fabricadas em 
nylon  e aço inox.   

UN 8 93,95 751,60 

37 
Lustra móveis líquido, que proporcione brilho intenso e 
proteção para superfície em madeira. Apresentação 
em embalagem contendo no mínimo 200ml.  

UN 10 12,85 128,50 

38 

Luva látex multiuso com revestimento interno em 
flocos de algodão e relevo antiderrapante na palma e 
ponta dos dedos. Lavável e reutilizável. Tamanhos M e 
G. 

UN 200 8,14 1.628,00 

39 Pá coletora de lixo com  cabo curto. Material: plástico.  UN 80 36,00 2.880,00 

40 
Pano de chão 90X80, atoalhado e felpudo, para limpeza 
pesada, Composição: 85 % Algodão e 15% poliéster.  

UN 500 17,50 8.750,00 

41 
PANO DE ALGODÃO CRU 0,60 X 0,80 CM (TIPO SACO) 
cor creme.  

UN 120 16,59 1.990,80 

42 
PANO DE MICROFIBRA PARA LIMPEZA PESADA 30X30 
CM,    

UN 280 11,10 3.108,00 

43 

Papel higiênico em rolo de 30 m, folha Dupla, picotado, 
100% fibras celulósicas VIRGEM, na cor branco, 
acondicionado em fardo com 16 pacotes contendo 04 
rolos cada pacote. Apresentar amostra  

FD 80 124,75 9.980,00 

44 

Papel higiênico em rolo de 60 m, folha simples, macio, 
picotado, 100% fibras celulósicas, na cor branco, 
acondicionado em fardo com 16 pacotes contendo 04 
rolos cada pacote. Apresentar amostra  

FD 150 157,48 23.622,00 

45 

Papel higiênico rolão, tamanho  8 X 300 metros, folha 
simples, branco, 100% celulose VIRGEM, caixa com 8 
rolos. Apresentar laudo microbiológico. Apresentar 
amostra.   

CX 100 90,16 9.016,00 

46 

Papel toalha interfolhado, alta absorção, branco, 100% 
celulose virgem, tamanho aproximado de 22X20 cm, 
acondicionado em caixas com 2000 folhas cada uma. 
Apresentar laudo microbiológico.  Apresentar amostra    

CX 500 66,48 33.240,00 

47 

Papel toalha interfolha, 2 dobras   branco de alta 
qualidade e  alta absorção , 100% celulose, medindo no 
mínimo 20 cm x 20 cm, acondicionado em pacotes com 
1000 folhas  cada. Apresentar amostra.   

PC 3000 32,22 96.660,00 



 

 

 

48 

Umectante Concentrado, pasta concentrada para 
lavar, umectar e aditivar. Age eliminando os odores 
desagradáveis do ambiente provenientes das 
sujidades. Ideal para uso em lavanderias hospitalares, 
para a umectação de todos os tipos de fibras têxteis 
(naturais e sintéticas), com sujidade pesada - sangue, 
fezes, urina, medicamentos, suor, etc. Composição: 
Associação de tensoativos aniônicos e não-iônicos, 
agente de suspensão, conservante, agente 
sequestrante, essência e veículo aquoso. Diluição: 
Umectação: 1 a 2 gramas do produto por Kg de roupa 
seca. Bombona de 20 Kg. Com registro na ANVISA.  

UN 10 542,58 5.425,80 

49 

Pedra sanitária em tabletes tipo disco com no mínimo 
25g, acondicionada em embalagem que contenha além 
da pedra, uma haste plástica que possibilite o encaixe 
da mesma no vaso sanitário.  

UN 600 5,18 3.108,00 

50 
Pastilha adesiva para vaso sanitário. Embalagem 
contendo 3 pastilhas de no mínimo 9 g cada uma.  

UN 300 6,47 1.941,00 

51 

Refil mop pó  60 cm composto por fios 100% acrílico, 
parte superior em tecido sintético e sistema de 
fechamento por laços. Compatível ao item 9 (Conjunto 
mop pó 60 cm)  

UN 20 79,88 1.597,60 

52 

Detergente removedor para pisos laváveis: Age, 
fragmentando e emulsionando sujidades, ceras 
sintéticas e naturais agregadas ao piso, Composição: 
Associação de tensoativos não-iônicos, agentes 
alcalinizantes, agentes, sequestrantes, agentes 
quelantes, solubilizantes, conservantes, corantes, 
essência e veículo aquoso. Diluição 1:4 até 1:25 litros 
de água, dependendo do nível de sujidade impregnada, 
tipo e tempo da cera agregada. Galão de 5 litros. Com 
registro na ANVISA.   

UN 5 366,47 1.832,35 

53 

Refil mop liquido 320 G com cinta, composição de 85 % 
algodão e 15% poliéster em sua composição. Tem alto 
poder de absorção e resistência. Embalagem com uma 
unidade, cor. Indicado para o uso em haste americana. 

UN 10 48,30 483,00 

54 
Rodo confeccionado em polipropileno, 55 cm, com 
cabo de alumínio rosqueavel de 1,40X22MM, com 
manopla.    

UN 70 74,87 5.240,90 

55 
RODO DE ESPUMA 40 cm, cabo cru em madeira, 
medindo aproximadamente 1,50 m.   

UN 150 15,36 2.304,00 

56 
RODO DE ESPUMA COM FIBRA 40 cm, cabo medindo 
aproximadamente 1,50 m.  

UN 150 21,12 3.168,00 

57 
Sabão em barra glicerinado, neutro, acondicionado em 
pacote com 5 unidades de 200g cada uma.  

PC 60 15,84 950,40 

58 

Sabão em pó. Composição básica: Tensoativo Aniônico, 
Coadjuvantes, Branqueador Óptico, principio ativo: 
Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem com 1.6 kg.  
Sugestão de marca: Tixan Ipê, OMO, Brilhante – 
Apresentar amostra  

UN 700 24,14 16.898,00 



 
 

 

 

59 

Sabão em pó. Composição básica: Tensoativo Aniônico, 
Coadjuvantes, Branqueador Óptico, princípio ativo: 
Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem com 800 g. 
Sugestão de marca: Tixan Ipê, OMO, Brilhante – 
Apresentar amostra  

UM 300 16,73 5.019,00 

60 

Sabonete líquido, destinado a limpeza das mãos, 
diversas fragrâncias, dermatologicamente testado,  
acondicionado em embalagem  de 5 litros. Com  
Registro no Ministério da Saúde/Anvisa.   

UN 150 41,46 6.219,00 

61 

Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 100 
litros, micra 0,10 - acondicionado em pacotes 
contendo 100 unidades. Tamanho aproximado: 75 x 
105 cm.  

PC 500 85,23 42.615,00 

62 
Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 30 
litros, micra 0,6 - acondicionado em pacotes contendo 
100 unidades. Tamanho aproximado: 59 x 62 cm.   

PC 300 38,09 11.427,00 

63 
Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 15 
litros, micra 0,3 - acondicionado em pacotes contendo 
100 unidades. Tamanho aproximado: 39x58cm.   

PC 50 20,45 1.022,50 

64 
Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 50 
litros, micra 0,8 - acondicionado em pacotes contendo 
100 unidades. Tamanho aproximado: 63 x 80 cm.  

PC 400 49,44 19.776,00 

65 

Sanificante a base de Dicloro-S-Triazinetrione de Sódio 
correspondente a 40,81% p/p de cloro ativo, para 
desinfecção de frutas, verduras e legumes. 
Embalagem: pote contendo 50 pastilhas de 2,50g cada. 
Diluição: 1 pastilha para 10 litros de água. Caixa 
contendo 12 potes.  

CX 10 975,00 9.750,00 

66 
SAPONÁCEO LÍQUIDO IDEAL PARA RETIRAR SUJEIRA E 
GORDURA. Embalagem contendo no mínimo 250 ml.  

UN 500 14,22 7.110,00 

67 

Sabonete cremoso, antisséptico para as mãos, PH 
neutro. Princípio ático a base de triclosan 0,2% Produto 
biodegradável. Galão de 5 litros, com registro na 
ANVISA.   

UN 60 52,06 3.123,60 

68 

Suporte limpa tudo confeccionado em plástico 
polipropileno, contendo cabo de alumínio de 1,40 m. A 
base possui “garras” para a fixação das fibras de 
limpeza. Base medindo 25 cm. Sistema de encaixe com 
rosca.  

UN 10 67,70 677,00 

69 Vassoura de Nylon Sintético, com cabo.   UN 150 25,80 3.870,00 

70 
VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA CRU, 
RESISTENTE.   

UN 250 42,25 10.562,50 

71 

Toucas descartáveis em 100% polipropileno (TNT – 
tecido não tecido), com elásticos em sua extremidade 
para fixação na cabeça. São impermeáveis e permite 
que o couro cabeludo respire mais livremente. 
Hipoalergênica, cor branco, pacote com 100 unidades. 

UN 120 29,42 3.530,40 

72 
BACIA REDONDA EM PLASTICO,  CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 18 LTS. 

UN 10 24,87 248,70 



 

 

 

73 Balde em plástico, com alça, capacidade de 20 litros.  UN 50 44,34 2.217,00 

74 

Bandeja açougue caixa frigorífica plástica organizadora 
retangular para alimentos, empilhável, fabricada em 
polietileno de alta densidade, na cor branca. 
Capacidade mínima: 42 litros. Medidas mínimas: 
Comprimento x Largura x Altura: 66 cm x 44 cm x 20 
cm. 

UN 12 73,18 878,16 

75 

Bobina plástica em PVC, transparente para cobrir 
alimentos. 100% virgem, material não reciclado, 
Medidas aproximadas do rolo: 40 cm de largura e 1000 
metros de comprimento. Peso mínimo de 4,7 kg.   

UN 3 83,14 249,42 

76 BORRIFADOR PLASTICO COM CAPACIDADE DE 500ML UN 80 13,86 1.108,80 

77 
BULE EM ALUMÍNIO, com cabo confeccionado em  
plástico ou madeira, CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 litros.  

UN 5 65,65 328,25 

78 
Caixa organizadora transparente, com tampa, em 
plástico de boa qualidade, capacidade mínima de 6 
litros. 

UN 10 28,48 284,80 

79 
Caixa organizadora transparente, com tampa, em 
plástico de boa qualidade, capacidade mínima de 20 
litros. 

UN 10 53,85 538,50 

80 

CANECA DIMENSIONAL: FORMA CILINDRICA COM ALCA 
EXTERNA, CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 250 ML, 
DIAMETRO DE 7 CM, ALTURA DE 7 CM, ESPESSURA DA 
LAMINA CORPO DE 0,5MM, ALCA: 1,2MM PRESA POR 
SOLDA 04 PONTOS, TIPO DO ACO CORPO AISI 430 E 
ALCA AISI 304, BORDA DO CORPO DOBRADA. 
MATERIAL ACO CROMO INOXIDAVEL. GARANTIA: 02 
ANOS QUANTO A DEFEITOS DE MATERIAL OU 
FABRICACAO.  

UN 40 11,00 440,00 

81 
Cesto telado para lixo, confeccionado em plástico, 
capacidade mínima de 10 Litros. 

UN 20 21,16 423,20 

82 
Chaleira, material alumínio,com cabo dobrável 
confeccionado em  plástico. Capacidade mínima de 3,6 
litros.   

UN 6 75,28 451,68 

83 

Concha em aço inoxidável AISI 304 de alta qualidade, 
comprimento mínimo 38 cm. Concha e cabo em uma 
única peça, sem emendas, ou seja, monobloco, com 
gancho para não cair dentro da panela. Com superfície 
lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente 
limpável e resistente à corrosão e acidez. 

UN 10 36,63 366,30 

84 
Corda para varal de aço revestido em PVC, pacote com 
no mínimo 10 metros.   

PC 18 12,53 225,54 

85 

Dispensador de copos com 2 tubos, para copos de 
200ml,  tubos fabricados em plástico Poliestireno e 
base fabricada em Polipropileno. Capacidade: 300 
copos aproximadamente. Cor: Branco.  

UN 5 60,60 303,00 

86 
Dispenser para papel higiênico rolão ( rolo de 300 a 500 
m de comprimento), confeccionado em plástico, 
branco. Acompanha buchas e parafusos para fixação.  

UN 5 66,70 333,50 



 
 

 

 

87 
Dispenser para papel toalha interfolhas de  22x20 cm, 
de alta resistência, confeccionado em plástico, branco. 
Acompanha buchas e parafusos para fixação.   

UN 12 52,58 630,96 

88 

Dispenser para sabonete líquido de alta resistência, 
confeccionado em plástico, branco. Acompanha 
buchas e parafusos para fixação. Com reservatório de 
1,5 litro.  

UN 8 60,21 481,68 

89 

DOSADOR PARA LAVA LOUCAS INDUSTRIAL 
COMPATIVEL COM AS SEGUINTES MARCAS: NETTER 
210 3T, HOBART E WINTERHALTER. EQUIPAMENTO 
UTILIZADO COMO DOSADOR PARA DETERGENTE EM 
LAVA LOUCAS INDUSTRIAL E COMO DOSADOR PARA 
SECANTE EM LAVA LOUCAS INDUSTRIAL. 
CARACTERISTICAS: ALIMENTACAO 220 VCA (-15% + 
10%) CONSUMO 0,0946 VA. FREQUENCIA 50/60 HZ. 
VAZAO (SECANTE) MIN. 3ML/MIN, MAX. 30ML/MIN. 
VAZAO (DETERGENTE) 55ML/MIN, RETARDO SECANTE 
MIN. 5, MAX. 60 SEGUNDOS. CONDUTIVIDADE MIN. 
10µS, MAX. 28MS. TEMPO DE ALARME MIN. 15, MAX. 
300 SEG. TEMPERATURA AMBIENTE RECOMENDADA 0 
A 50ºC. DIMENSAO 175X170X138MM.  

UN 2 1.309,00 2.618,00 

90 
Faca de mesa com serra e ponta, lâminas em aço inox 
e cabo de polipropileno branco. 

UN 30 64,25 1.927,50 

91 
GARRAFA TERMICA CROMADA PARTE EXTERNA 
CAPACIDADE 1.8 LT   

UN 60 116,28 6.976,80 

92 
Garrafão térmico de 3 LITROS bocal removível de 
maneira a facilitar a colocação de água no garrafão. 

UN 5 59,10 295,50 

93 

Garrafão térmico, para conservação térmica de 
líquidos frios e quentes, com tampa e alça para 
transporte. Composição: PEAD com isolamento em PU. 
Atóxico. Capacidade: 5L.  

UN 5 93,46 467,30 

94 

Isqueiro à gás. Embalagem contendo 12 unidades. 
Composição:  pedra à base de michmetal, peças 
metálicas e gás isobutano sob pressão, altamente 
inflamável. Peso: 23 g. 

CX 8 75,64 605,12 

95 
Jarra com cabo e tampa em plástico de boa qualidade,  
capacidade mínima de 3 litros, transparente.   

UN 5 28,13 140,65 

96 

Lixeira para coleta seletiva, com cor e adesivo 
conforme a necessidade do lixo a ser separado. Tampa: 
basculante. Capacidade: 60 litros. Formato quadrado. 
Material do corpo e tampa: polipropileno. Cor 
conforme solicitação.  

UN 8 231,66 1.853,28 

97 

Lixeira para coleta seletiva, com cor e adesivo 
conforme a necessidade do lixo a ser separado. Tampa: 
basculante. Capacidade: 100 litros. Formato quadrado. 
Material do corpo e tampa: polipropileno.Cor 
conforme solicitação.  

UN 6 357,29 2.143,74 

98 
Lixeira retangular, 40 litros, com sistema de abertura 
por pedal, produzido em polipropileno.  

UN 35 138,57 4.849,95 



 

 

 

99 
Lixeira tipo cesto, com tampa, em polipropileno, 
capacidade 20 litros.  

UN 18 76,35 1.374,30 

100 Panela de aluminio com capacidade minima de 5 litros.   UN 5 68,37 341,85 

101 
Pano de Prato, 100% algodão, com tamanho mínimo de 
42 cm x 68 cm.  Com acabamento nas bordas.   

UN 250 14,24 3.560,00 

102 
Porta copos de parede: para copo de 180ml a 200ml. 
Em acrílico  ou plástico. Fixação através de fitas 
adesivas dupla-face.  

UN 10 64,33 643,30 

103 
Pote multiuso confeccionado em plástico, formato 
redondo, com Tampa, capacidade mínima de 10 litros. 

UN 6 28,78 172,68 

104 
Porta copos de parede: para copo de 50 ml. Em acrílico  
ou plástico. Fixação através de fitas adesivas dupla-
face.  

UN 2 61,13 122,26 

105 
Porta sabonete líquido para bancada, em plástico, com 
válvula pump, transparente, capacidade aproximada 
de 300ml.  

UN 50 60,26 3.013,00 

106 
Pote plástico átoxico, com tampa rosca, capacidade 
mínima de 1,8 litros.   

UN 15 17,49 262,35 

107 
Prato fundo confeccionado em vidro temperado, 
incolor, com dimensões aproximadas de 22,0x3,2 cm. 
Sugestão de marca: Duralex. 

UN 30 12,72 381,60 

108 
PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 UNIDADES. 

PC 200 7,03 1.406,00 

109 
Ralador de queijo 4 faces em inox com alça. 
Composição: 100% aço inox, peso mínimo: 0.110KG. 
Dimensões mínimas: 20X7cm. 

UN 6 34,54 207,24 

110 SUPORTE PARA FILTRO DE CAFE Nº103   UN 15 12,65 189,75 

111 
Talheres de aço inox com cabo de  plástico - faca. 
Embalagem c/ 12 unidades   

PC 6 32,98 197,88 

112 
Talheres de aço inox com cabo de plástico - colher.  
Embalagem c/ 12 unidades.  

PC 6 32,12 192,72 

113 
Talheres de aço inox com cabo de plástico - garfo. 
Embalagem c/ 12 unidades   

PC 6 31,14 186,84 

114 
GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, 
CAPACIDADE 1 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
TAMPA EM PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO  

UN 10 59,16 591,60 

115 
ROLO DE BOBINA EM PLÁSTICO PEBD: Transparente 60 
cm, rolo plástico contínuo sem cortes e sem picotes. 
Modelo para açougue e alimentos em geral  

RL 5 444,56 2.222,80 

116 

Frigideira Antiaderente: Frigideira Antiaderente 
Interno c/alça Industrial com 9,5 litros de capacidade. 
Material do corpo de alumínio, material do cabo de 
metal/baquelite, com material antiaderente  

UN 4 165,25 661,00 

117 
Varal de chão com Abas Slim Alumínio. Medindo: 
altura, 90cm, largura, 49 cm e comprimento 1,43 
metros  

UN 10 195,00 1.950,00 



 
 

 

 

118 

Cortador de legumes, Comprimento x Largura 55 cm x 
45.5 cm, Material do corpo: 
Aço inoxidável, Material da lâmina: Aço inoxidável, 
Com lâminas intercambiáveis 

und 5 194,46 972,30 

119 
Caixa Plástica Com Tampa Transparente Multiuso 5 
litros, material plástico, forma retangular. 

und 20 32,28 645,60 

120 
Panela de pressão 12 litros, Dimensões: 36cm de 
largura, 17cm de altura e 30.4cm de diâmetro. 

und 3 377,82 1.133,46 

121 

Açúcar cristal branco de origem vegetal.   Pacote com 
5kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas.  

PC 400 25,17 10.068,00 

122 

Biscoito doce, sabor leite. Pacote com no mínimo 370g. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

PC 1100 8,12 8.932,00 

123 

Biscoito doce sabor maizena. Pacote de no mínimo 
370g. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas.   

PC 1200 7,49 8.988,00 

124 

Biscoito salgado cracker com gergelin, 0% gordura 
trans. Pacote contendo no mínimo 370g. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.    

PC 900 8,82 7.938,00 

125 

Biscoito salgado, tipo água e sal ou superior. Pacote 
com no mínimo 370g. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.  

PC 800 8,21 6.568,00 

126 

Café em pó, homogêneo, torrado e moído, tipo 
tradicional. Empacotamento: vácuo, contendo 500 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.sugestão de marca: Melitta, Três corações, 
Iguaçu. Apresentar amostra.    

UN 1000 22,90 22.900,00 

127 
Chás diversos, (cx com 25 saquinhos)Sabores natural, 
limão, Canela, pessego,cidreira, erva-doce, conforme 
solicitação.  

UN 800 5,67 4.536,00 

128 

Copo descartável, Material: plástico, Capacidade 
mínima: 180 ml, Tipo Uso: descartável, Aplicação: água, 
Unidade de Fornecimento: caixa c/ 2500 unidades, Cor: 
branca, Características Adicionais: produto em 
conformidade com as normas da ABNT.  

CX 200 160,84 32.168,00 

129 
Copo descartável branco com capacidade de 80ml. 
Ideal para acondicionar bebidas quentes como café  e 
chá. Deve ser embalado em pacotes contendo no 

PC 50 128,40 6.420,00 



 

 

 

mínimo 100 unidades. Sugestão de modelo: 
Coposcchio.   

130 

Copo descartável, Material: plástico, Capacidade: 50 
ml, Tipo Uso: descartável, Aplicação: água, Unidade de 
Fornecimento: caixa c/ 5.000 unidades, Cor: branca, 
Características Adicionais: produto em conformidade 
com as normas da ABNT  

CX 10 131,81 1.318,10 

131 
filtro de café tamanho 103, caixa com no minímo 30 
unidades.   

UN 400 6,88 2.752,00 

132 
FÓSFORO PALITO PARA CASA CURTO. Embalagem 
contendo 10 caixas com 40 palitos de fósforo cada 
uma.  

PC 15 27,84 417,60 

133 
Guardanapo toalha de papel rolo, folha dupla picotada, 
com 55 toalhas de aproximadamente  20cm X 22cm, 
pct contendo 2 rolos.  

PC 400 8,20 3.280,00 

134 
Guardanapo de papel, folha dupla pacote com 50 
toalhas de aproximadamente 23,5cm X 23,5cm.   

PC 500 7,26 3.630,00 

135 
Saco plástico, transparente, para armazenamento de 
alimento. Capacidade: 5kg,  acondicionado em  rolo 
contendo no mínimo 100 sacos.  

UN 200 13,47 2.694,00 

136 

Biscoito Salt Plus original: pacote contendo min. 360g, 
dupla embalagem. 0% de gordura trans. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega  

UN 1300 7,30 9.490,00 

137 

Biscoito rosquinha de coco, chocolate ou ao leite: 
pacote contendo min. 335g. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega  

UN 1600 8,63 13.808,00 

138 
CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO DE (1100 PPM), 
SABOR, TIPO INFANTIL, EMBALAGEM COM 50 
GRAMAS.  

UM 100 12,50 1.250,00 

139 
Escova dental infantil + capa protetora, macia, cerdas 
flexíveis em nylon.  

UN 400 13,11 5.244,00 

140 

ESPONJA PARA BANHO INFANTIL, COMPOSICAO: 
ESPUMA DE POLIURETANO, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA, EM FORMATO DE ANIMAIS, EMBALAGEM 
CONTENDO 01 UNIDADE.  

UN 80 12,96 1.036,80 

141 

FRALDA DE PANO CONFECCIONADA COM TECIDO 
DUPLO DE FIBRAS 100% ALGODAO, NO FORMATO 
70CM X 70CM, NA COR BRANCA. CAIXA CONTENDO 5 
UNIDADES.  

CX 50 35,18 1.759,00 



 
 

 

 

142 

FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRAS ANTI-
VAZAMENTO, COM ATE 10 HORAS DE PROTECAO, 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FITA 
REAJUSTAVEL, COM EXTRATO DE ALOE VERA, ULTRA 
SECA, TAMANHO G, DE 9 A 12,5 KG, PACOTE GIGA, 
CONTENDO 84 UNIDADES.  

PC 4 112,06 448,24 

143 

FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRAS ANTI-
VAZAMENTO, COM ATE 10 HORAS DE PROTECAO, 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FITA 
REAJUSTAVEL, COM EXTRATO DE ALOE VERA, ULTRA 
SECA, TAMANHO M, DE 5 A 9,5 KG, PACOTE GIGA, 
CONTENDO 96 UNIDADES.  

PC 4 118,33 473,32 

144 

Lenços umedecidos infantil, pH balanceado, sem 
álcool, testado e aprovado dermatologicamente. Com 
extrato natural de Aloe e Vera. Embalagem: pote 
contendo no mínimo 400 unidades, medindo no 
mínimo 19 cm x 11 cm cada lenço. Com registro no 
Ministério da Saúde.   

UN 80 20,74 1.659,20 

145 

 Repelente de insetos infantil. Dermatologicamente 
testado. Proteção por até 07 horas. Embalagem tipo 
spray contendo 100 ml. Com registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa.  

UN 100 23,15 2.315,00 

146 

Loção hidratante infantil. Dermatologicamente testado 
e hipoalergênico. Deverá conter glicerina vegetal. 
Embalagem de 200ml. Com registrno no Ministério da 
Saúde/Anvisa.  

UN 20 26,12 522,40 

147 

Protetor solar infantil FPS 60, com proteção imediata e 
muito alta contra raios solares (UVA e UVB), 9 vezes 
mais resistente à água. Dermato-pediatricamente 
testado. Embalagem contendo 120ml. Com registro no 
Ministério da Saúde/Anvisa.  

UN 40 46,01 1.840,40 

148 

Sabonete líquido de glicerina infantil da cabeça aos pés,  
fórmula  hipoalergênica sem álcool e pH fisiológico.  
Livre de parabenos, sulfatos e corantes. Embalagem 
contendo 200 ml com vávula pump. Com registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA.  

UM 300 29,10 8.730,00 

149 
Escova plástica com cabo longo, com cerdas de nylon 
para higienização de mamadeiras  

UN 15 27,58 413,70 

150 
Algodão, tipo hidrófilo, apresentação, isento de 
impurezas, não estéril. Embalagem 500,00 g  

RL 100 45,31 4.531,00 

151 

Algodão – bolas colorido , macio e alto poder de 
absorção. Pacote com aproximadamente 100 g, 
produto totalmente atóxico. Produto deverá ter 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega  

PC 150 20,00 3.000,00 

152 

COTONETES Hastes flexíveis, inquebráveis, 
proporcionando segurança. Com pontas de algodão 
que não soltam fiapos, antigerme (Triclosan 0,4%) que 
o mantém livre de micróbios mesmo depois do 

CX 150 28,29 4.243,50 



 

 

 

cartucho aberto. Caixa com 300 unidades. Produto 
totalmente atóxico. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega  

153 

Termômetro digital com aviso sonoro. Produto 100% 
resistente à água. Possui beep sonoro de aviso de 
medição, display LCD de fácil visualização, alarme de 
febre, memória da última medição, desligamento 200 
automático e indicador de bateria fraca. Produto 
deverá ser aprovado pelo INMETRO. Garantia mínima 
de um 1 ano a partir da data de entrega  

UN 10 35,96 359,60 

 TOTAL 
R$ 

825.238,46 

 

2.3 Valor estimado R$ 825.238,46 (oitocentos e vinte e cinco mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta e 

seis centavos). 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a necessidade de aquisição de material de limpeza gêneros alimentícios e utensílios para 
copa e cozinha para atender as demandas da nossa municipalidade. A limpeza e a higiene dos espaços públicos 
são fundamentais para proporcionar um ambiente seguro, saudável e agradável aos cidadãos e servidores 
municipais. 

 Considerando que a limpeza adequada dos prédios e espaços públicos é essencial para prevenir a propagação 
de doenças contagiosas e garantir a saúde da população. Os materiais de limpeza, como produtos de 
desinfecção, sabão, detergentes e equipamentos apropriados, são imprescindíveis para realizar a 
descontaminação eficiente dessas áreas. 

 Considerando a disponibilidade adequada de material de limpeza possibilita uma maior eficiência nas 
atividades desempenhadas pelos servidores municipais encarregados da limpeza. Com os recursos adequados, 
será possível executar as tarefas de limpeza de maneira mais ágil e eficaz, garantindo a manutenção de um 
ambiente limpo e agradável para todos. 

 A quantidade e a descrição dos itens foram elaboradas através do levantamento em cada secretaria.  

Considerando a disponibilidade adequada de gêneros alimentícios de copa e cozinha possibilita um 

melhor funcionamento das atividades relacionadas à alimentação no âmbito municipal. Ao contar com os 

recursos necessários, como alimentos, utensílios, descartáveis, produtos de limpeza, entre outros, é possível 

executar as tarefas de forma eficiente, garantindo o suprimento contínuo e a qualidade das refeições 

oferecidas nas escolas municipais.  

4. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 

Os produtos deveram ser entregues em perfeitas condições e embalagens, nas dependências do Almoxarifado 

do Município, na rua Maria Montovani, 687, centro, Município de Saudade do Iguaçu/PR, sobe o recebimento 
da servidora (Claudia Werle), no prazo de até 05 (cinco) talvez aumentar o prazo, dias após o recebimento da 

respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, no horário das 08:00 

até as 11:30 e das 13:00 até as 16:50 de segunda a sexta feira. 



 
 

 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Preços, documento vinculante, terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este 

prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, tendo seu 
quantitativo original voltado o saldo atual da Ata de Registro de Preço no final dos primeiros 12(doze) meses. 

"No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 
previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo o tema 

ser tratado na fase de planejamento da contratação e previsto no ato convocatório. “Enunciado C J F – 42/2023 

– 5° Edição: Licitações e Contratos orientação e jurisprudência do TCU”. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

6.1 Levantamento das necessidades de material de limpeza, copa e cozinha através de uma análise detalhada 
das demandas das diversas repartições públicas do município. 

6.2. A solução proposta para a aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para o município de Saudade 

do Iguaçu visa atender de forma eficiente e eficaz às necessidades de todas as repartições públicas. Com 

um planejamento detalhado, processos transparentes e gestão eficiente, busca-se garantir a qualidade dos 

materiais adquiridos, a satisfação dos usuários e a otimização dos recursos públicos. 

 

6.3 A solução proposta visa não apenas atender às necessidades imediatas da Prefeitura Municipal de Saudade 

do Iguaçu, a escolha dos materiais e fornecedores será sempre pautada pelo compromisso com a excelência e 

a responsabilidade social e ambiental. 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

7.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

• Entregar os produtos obedecendo rigorosamente o descritivo dos itens do (Termo de Referência) do 

edital.  

• A CONTRATADA deverá substituir os produtos que vierem com problemas, (amassados, danificados, 

embalagem violada etc), imediatamente sem ônus para o Município; 

• No caso de rejeição do produto por desconformidade, deverá a CONTRATADA efetuar a substituição 

imediatamente.  

• A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

• A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da ata de registro, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• A CONTRATADA deverá manter informada a administração municipal, sobre o andamento da entrega 

e quaisquer imprevistos que ocorrer. 

• A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da prefeitura, livre de frete e qualquer 

outro imposto ou taxas que incida sobre o objeto. 

• É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, assegurar a qualidade dos produtos e 

materiais utilizados quando da execução da Ata de Registro de preço. 



 

 

 

• Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade e deverão ter prazo de validade, no mínimo de 

12 (doze) meses, contados a partir da entrega no almoxarifado da Prefeitura municipal.  

• Os produtos deverão estar embalados ou acondicionados em embalagens que mantenha suas 

características. 

• A empresa tem que ter em seu objeto social, atividade pertinente a presente licitação. 

• A Contratada deverá apresentar as certificações dos produtos. 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

 a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, pra fins de aceitação; 

 b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, irregularidades verificadas, para que seja 

substituído; 

 c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal de Contrato.  

 d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência de 

quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados 

na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

8.2 O município de Saudade do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

8.3 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 O pregão eletrônico será julgado na forma menor preço – unitário. 

9.2 A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o objeto é 

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e 

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 



 
 

 

 

 

10. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO 

10.1 As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo de referência 

10.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

10.2.1 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei 14.133/2021, a Administração, se 

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

10.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria 

de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

12. PENALIDADES 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas contratações as seguintes 
sanções previstas na Lei 14.133/2021: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

 I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  



 

 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 e) “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 

ou da execução de contratos financiados com públicos. 

14. DOS REGISTROS 

14.1 Os itens que apresentam descrição (APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA), conforme termo de referência 

deverão vir acompanhados dos respectivos registros das marcas cotadas na proposta no momento da sessão, 

sob pena de desclassificação do item. 

14.2 Os produtos SANEANTES (EMBALAGENS 05 e 20 LITROS), deveram apresentar registro no F.I.S.P.Q (lote 

01/itens 01,04,05,08,12,14,15,16,18,19,20,21,32,34,35,48,52,65), conforme termo de referência deverão vir 

acompanhados dos respectivos registros das marcas cotadas na proposta no momento da sessão, sob pena de 

desclassificação do item. 

15. DA AMOSTRA  

15.1 A Licitante interessada em participar dos itens acima, deverá apresentar 01 (uma) amostra no prazo de 2 

dias, do item previamente ganho, constantes na tabela (Itens 43, 44, 45, 46, 47, 91 e 126). Sendo que as 
amostras DEVERÃO SER APRESENTADAS APÓS A FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E SOMENTE PELO 

LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR. 

15.2 As oficializações da classificação dos produtos indicados ficarão condicionadas à aprovação de amostra, a 

ser analisada pelos servidores da Secretaria Municipal de Administração. 

15.3 A apresentação de amostra na fase de classificação do licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar, não onera o licitante, porquanto confirmada a propriedade do objeto, tem ele de estar preparado para 

entrega-lo, restringe a competitividade do certame, além de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas 
para administração. 

15.4 A empresa Contratante deverá seguir fielmente o mesmo produto apresentado na amostra, que ficará 

retido no almoxarifado do município para conferencias futuras.  

16. RESPONSÁVEIS 

Saudade do Iguaçu/PR, 25 de julho de 2024. 

 



 
 

 

 

DARLEI TRENTO                                                JURANDIR BITENCOURT DA SILVA                                       
Prefeito/Administração                                                  Sec. Municipal de Agricultura 

 

 DANIELA CAMELLO                                                   EGUINALDO PAULO PIAIA 
 Sec. de Educação                                                      Sec. Mun. de Via. Obras e Urbanismo 
 
 
GEISSON JOSÉ PADILHA                                            LUCIANE DE AZEVEDO 
Sec. Municipal de Ind. Com. Turismo                     Sec. Municipal de Assistência Social 
 

MAICON ANTONIO MEZZALIRA                                  GISLENE AZEVEDO 
Sec. Municipal de Saúde                                                  Sec. de Esporte e Cultura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Apêndice ao Anexo 01   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

‘’Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021’’. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Saudade do Iguaçu estado do Paraná 

Secretarias: Agricultura e Meio Ambiente, Administração, Viação, Obras e Urbanismo, Assistência Social, 

Industria Comércio e Turismo, Esporte e Cultura, Educação e Saúde.  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e 

econômica para a aquisição futura de materiais e utensílios de limpeza/produtos de higienização, gêneros 

alimentícios e utensílios para copa e cozinha, destinados para manutenção das Secretarias Municipais. 

Justifica-se a necessidade de aquisição de material de limpeza gêneros alimentícios e utensílios para 
copa e cozinha para atender as demandas da nossa municipalidade. A limpeza e a higiene dos espaços públicos 
são fundamentais para proporcionar um ambiente seguro, saudável e agradável aos cidadãos e servidores 
municipais. 

 Considerando que a limpeza adequada dos prédios e espaços públicos é essencial para prevenir a propagação 
de doenças contagiosas e garantir a saúde da população. Os materiais de limpeza, como produtos de 
desinfecção, sabão, detergentes e equipamentos apropriados, são imprescindíveis para realizar a 
descontaminação eficiente dessas áreas. 

 Considerando a disponibilidade adequada de material de limpeza possibilita uma maior eficiência nas 
atividades desempenhadas pelos servidores municipais encarregados da limpeza. Com os recursos adequados, 
será possível executar as tarefas de limpeza de maneira mais ágil e eficaz, garantindo a manutenção de um 
ambiente limpo e agradável para todos. 

 A quantidade e a descrição dos itens foram elaboradas através do levantamento em cada secretaria.  

Considerando a disponibilidade adequada de gêneros alimentícios de copa e cozinha possibilita um 
melhor funcionamento das atividades relacionadas à alimentação no âmbito municipal. Ao contar com os 
recursos necessários, como alimentos, utensílios, descartáveis, produtos de limpeza, entre outros, é possível 
executar as tarefas de forma eficiente, garantindo o suprimento contínuo e a qualidade das refeições 
oferecidas nas escolas municipais. 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

2.1 Apesar de não haver disponível um Plano de Contratações Anual para o Município de Saudade do 

Iguaçu/PR, as despesas vinculadas à Secretarias Requisitantes estão previstas na organização interna das 
mesmas. 



 
 

 

 

 

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

3.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

• Entregar os produtos obedecendo rigorosamente o descritivo dos itens do (Termo de Referência) do 

edital.  

• A CONTRATADA deverá substituir os produtos que vierem com problemas, (amassados, danificados, 

embalagem violada etc), imediatamente sem ônus para o Município; 

• No caso de rejeição do produto por desconformidade, deverá a CONTRATADA efetuar a substituição 

imediatamente.  

• A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

• A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da ata de registro, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• A CONTRATADA deverá manter informada a administração municipal, sobre o andamento da entrega 

e quaisquer imprevistos que ocorrer. 

• A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da prefeitura, livre de frete e qualquer 

outro imposto ou taxas que incida sobre o objeto. 

• É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, assegurar a qualidade dos produtos e 

materiais utilizados quando da execução da Ata de Registro de preço. 

• Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade e deverão ter prazo de validade, no mínimo de 

12 (doze) meses, contados a partir da entrega no almoxarifado da Prefeitura municipal.  

• Os produtos deverão estar embalados ou acondicionados em embalagens que mantenha suas 

características. 

• A empresa tem que ter em seu objeto social, atividade pertinente a presente licitação. 

• A Contratada deverá apresentar as certificações dos produtos.  

 

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO 

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a secretaria de Administração considerou o 
quantitativo registrados na última ata de registro de preços de aquisição deste objeto, bem como o histórico 

de consumo nos últimos 12 meses. 

 Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas 

na tabela abaixo:  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 



 

 

 

1 

Alvejante e germicida para lavanderia hospitalar, 
concentrado poder químico de alvejamento e 
desinfecção; Composição: Composto inorgânico 
clorado, associação de agentes sequestrantes, 
quelantes, alcalinizantes e viculo aquoso, 
tensoativos Biodegradáveis. Diluição: 5 a 10ml por 
Kg de roupa seca. Galão, contendo 5 litros. Com 
registro na Anvisa – Apresentar amostra. 

UN 500 33,02 16.510,00 

2 
Álcool etílico 70% INPM acondicionado em 
embalagem plástica de 1 litro, com Registro 
Ministério da Saúde/Anvisa.    

UN 1500 16,26 24.390,00 

3 

Álcool etílico hidratado 70% INPM, em gel para anti-
sepsia das mãos e braços, acondicionado em 
embalagem de 5 litros, com registro no Ministério 
da Saúde/Anvisa.   

UN 30 52,79 1.583,70 

4 

Amaciante para roupas. Aparência líquido viscoso. 
Com Notificação no Ministério da Saúde/Anvisa. 
Diluição mínima: 4 gramas por kg de roupa. Galão de 
5 litros. Sugestão de marca: Ipê, Mon Bijou, QBoa – 
Apresentar amostra  

UN 100 35,61 3.561,00 

5 

Amaciante bacteriostático Composição: Associação 
de tensoativos catiônicos, hidrótopos, corantes, 
essências, conservantes e veiculo aquoso. 
Tensoativos Biodegradáveis. Finalidade e uso: Em 
lavanderias Hospitalares Embalagem: 5 litros. Com 
Registro na Anvisa. Diluição mínima: 4 gramas por kg 
de roupa .Galão de 5 litros.  

UN 50 44,52 2.226,00 

6 
Aromatizante de ambiente, aerosol, diversos 
aromas. Embalagem com 360 ml.  

UN 400 19,75 7.900,00 

7 
Aromatizante de ambientes, embalagem contendo 
140 ml e bico dosador, diversas fragrâncias.  

UN 250 15,18 3.795,00 

8 

Base seladora metalizada concentrada para 
tratamento de piso Composição: resina nivelante, 
polímeros sintéticos – acrílicos e estirênicos, 
emulsionantes aniônicos e não-ionicos, 
plastificante, conservantes e água. Embalagem:  5 lts   

UN 5 174,39 871,95 

9 

Cera líquida incolor, auto brilho. Composição 
mínima: espessante, conservante e veículo, 
principio ativo: cera de carnaúba. Caixa com 12 
embalagens de  750 ml . Com Notificação no 
Ministério da Saúda/Anvisa.  Apresentar amostra.  

CX 30 156,43 4.692,90 

10 

Conjunto mop pó 60 cm com cabo em alumínio 
rosqueavel de 1,40 mx25mm com manopla, 
armação em plástico, acompanha refil composto 
por fios 100% acrílicos.   

CJ 30 171,25 5.137,50 

11 

Conjunto mop liquido – garra produzida em 
polipropileno ultra resistência com sistema de rosca 
plástica e trava para maior firmeza na fixação do 
refil. Cabo fabricado em alumínio galvanizado 
1,40x25mm, com manopla. Refil mop liquido 320 g 

CJ 5 166,86 834,30 



 
 

 

 

com cinta, composição de 85% algodão e 15% 
poliéster em sua composição.  

12 

Desinfetante líquido para uso geral, ação 
bactericida, em fragrâncias diversas. Embalagem 
plástica com 5 litros.  Produto saneante Notificado 
no Ministério da Saúde/Anvisa. Diluição mínima: 
1:20  

UN 550 34,93 19.211,50 

13 

LUVA PLASTICA (NAO RECICLADO, ATOXICO 
TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, ISENTO DE 
COMPONENTES METALICOS. COMPRIMENTO: 28 
CM. PACOTE CONTENDO 100 LUVAS.  

PC 250 26,14 6.535,00 

14 

Detergente ácido concentrado para limpeza de 
calçadas e superfícies calcáreas ou não polidas. 
Composição mínima: ácido cloridrico. Embalagem 
de 5 litros. Com  Registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa. Diluição mínima: 1:10.  

UN 80 75,26 6.020,80 

15 

Detergente limpador para piso. Sem adição de cera. 
Composição mínima: Associação de tensoativos 
aniônicos e não iônicos, fragrância e veiculo.  
Embalagem: 5  lts. Produto saneante Notificado na 
Anvisa. Diluição mínima: 1:30.   

UN 350 76,12 26.642,00 

16 

Hipoclorito: alvejante, desinfetante de uso geral – 
(alveja, desinfeta bactericida). Composição: 
hipoclorito de sódio, alvejante e água. Embalagem: 
galão de 5 litros, Diluição mínima: 1:00  Registrado 
pela Anvisa.   

UN 150 36,94 5.541,00 

17 

Detergente líquido, neutro, para lavagem de louça, 
dermatologicamente testado, acondicionado em 
embalagem plástica com 500 ml. Sugestão de 
marca: Ipê, Minuano,Limpol – Apresentar amostra  

UN 3000 5,07 15.210,00 

18 

Detergente hospitalar neutro concentrado a base de 
tensoativos biodegradáveis para limpeza geral de 
superfícies laváveis em geral em hospitais, clínicas 
médicas, consultórios, posto de saúde, casa de 
repouso e demais áreas de saúde. Proporciona uma 
limpeza rápida e eficaz, removendo completamente 
a sujeira lipídicas e proteicas normalmente 
encontradas no ambiente hospitalar. Indicação de 
uso, na limpeza de superfícies laváveis em geral 
como: Instrumentos médico hospitalares azulejos, 
bancadas, paredes, pias, pisos, louças, 
equipamentos, utensílios de cozinha, manutenção 
diária de pisos. Utilizar em inox, acrílicos, vidros, 
porcelanas, polietileno, azulejos, pisos de linóleo, 
PVC e vinil. Ideal para utilização em lactários para 
lavagem de mamadeiras e bicos. Galão de 5 litros. 
Diluição até 1:50. Com registro na anvisa – 
Apresentar amostra. 

UN 150 98,35 14.752,50 



 

 

 

19 

Detergente para máquina de lavar louças. Elaborada 
com matérias primas nobres, que removem a 
gordura doa alimentos e proporcionam eficiente 
limpeza das peças. Produto indispensável para 
lavagem automática de louças, bandejas, pratos, 
copos, talheres, etc. Diluição de 6 a 8 ml por litros . 
Galão de 20 litros . Com registro na Anvisa.   

UN 10 374,33 3.743,30 

20 

Detergente secante para máquina de lavar louças. 
Detergente super concentrada, elaborada com 
produtos de primeira geração, específica para um 
excelente enxágue, proporciona a secagem das 
peças deixando-as brilhantes e sem manchas ou 
marcas d'água. É utilizado no enxágue e secagem 
através de máquinas de lavar louças, para bandejas, 
pratos, copos, talheres entre outros utensílios. 
Diluição 1 a 2 ml por litro de água. Galão de 20 litros. 
Com registro na Anvisa  

UN 8 704,05 5.632,40 

21 

Detergente em pó concentrado com associação de 
tensoativos aniônicos e não aniônicos, agente de 
suspensão, agentes sequestrantes, agentes 
alcalinizantes, alvejantes óticos, corantes e 
essência. Embalagem com no mínimo 20 
quilogramas. Diluição mínina de 5 a 7 gramas por kg 
de roupa seca, produto institucional com registro  
no Ministério da Saúde/Anvisa.  

UN 8 414,92 3.319,36 

22 
Escova plástica com cabo longo para higienização de 
vaso sanitário, acompanha suporte para 
acondicionamento da mesma.  

UN 250 30,01 7.502,50 

23 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, COM CERDAS DE 
NYLON E BASE DE MADEIRA.   

UN 25 9,76 244,00 

24 
Esfregão 30 cm com cerdas de PET plumadas e com 
espuma para reter produtos de limpeza, acoplado 
em cabo de 1,50 m.  

UN 20 50,69 1.013,80 

25 

Esponja de aço inoxidável. Composição: 100% aço 
inox. Desenvolvida para a limpeza de superfícies de 
difícil remoção de sujeira. Embalagem individual 
contendo cada uma no mínimo 10g.  

UN 250 4,29 1.072,50 

26 

Esponja lã de aço para higienização de 
equipamentos e utensílios, acondicionada em 
pacotes contendo  8 unidades de aproximadamente 
60 gramas cada.  

PC 350 5,77 2.019,50 

27 
Esponja para lavagem de louça, dupla face,  
medindo 110 mm x 75 mm x 20 mm.   

UN 3000 6,00 18.000,00 

28 
Extensão telescópica com dois estágios de 4,5 
metros. Fabricadas em alumínios anodizado e 
plástico polipropileno, leve e resistente.  

UN 3 229,94 689,82 

29 
Extensão telescópica com dois estágios de 6,00 
metros. Fabricadas em alumínios anodizado e 
plástico polipropileno, leve e resistente.  

UN 3 293,77 881,31 



 
 

 

 

30 
Fibra para limpeza pesada. Cor: verde escuro. 
Tamanho mínimo: 102 mm x 26 cm. Embalagem 
com 10 unidades.  

PC 50 35,14 1.757,00 

31 
Flanela em tecido 100% algodão, na cor laranja ou 
amarela, medida mínima 0,38 x 0,58m, com 
acabamento nas bordas.   

UN 500 5,90 2.950,00 

32 

Impermeabilizante protetor metalizado auto-
brilhante para pisos. Composição: Associação de  
polímeros sintéticos – acrílicos e estirênicos, 
emulsionantes não-iônicos e aniônicos, agentes 
niveladores, agentes plastificantes, conservantes, 
essência e água. Rendimento aproximado de  80 
metros quadrados por litro. Embalagem: 5 litros 
com registro na Anvisa.  

UN 5 271,25 1.356,25 

33 
Inseticida aerosol para combater baratas, formigas, 
aranhas, mosquitos, pernilongos, moscas, etc. 
Embalagem com 300 ml.    

UN 100 22,86 2.286,00 

34 

Limpa vidros líquido, ação de remoção de sujeiras e 
gorduras . Acondicionado em embalagem com no 
mínimo 5 litros. Produto saneante Notificado no 
Ministério da Saúde/Anvisa  

UN 15 39,46 591,90 

35 

Limpador multi-uso de uso geral  com álcool. Ideal  
para limpeza de azulejos, móveis e  inox. 
Composição básica: componente ativo: alquil 
benzano sulfonato de sódio Embalagem contendo 
no mínimo 500 ml. Diluição mínima: 1:40.  

UN 1200 9,84 11.808,00 

36 

Limpador de vidros 35 cm indicado para a remoção 
de toda a água e sujeira dos vidros e superfícies lisas, 
proporcionando uma limpeza 100% eficaz. Deve 
acompanhar um cabo de fixação com guias de metal 
e lâminas de borracha, contendo garras fabricadas 
em nylon  e aço inox.   

UN 8 93,95 751,60 

37 

Lustra móveis líquido, que proporcione brilho 
intenso e proteção para superfície em madeira. 
Apresentação em embalagem contendo no mínimo 
200ml.  

UN 10 12,85 128,50 

38 

Luva látex multiuso com revestimento interno em 
flocos de algodão e relevo antiderrapante na palma 
e ponta dos dedos. Lavável e reutilizável. Tamanhos 
M e G. 

UN 200 8,14 1.628,00 

39 
Pá coletora de lixo com  cabo curto. Material: 
plástico.  

UN 80 36,00 2.880,00 

40 
Pano de chão 90X80, atoalhado e felpudo, para 
limpeza pesada, Composição: 85 % Algodão e 15% 
poliéster.  

UN 500 17,50 8.750,00 

41 
PANO DE ALGODÃO CRU 0,60 X 0,80 CM (TIPO 
SACO) cor creme.  

UN 120 16,59 1.990,80 

42 
PANO DE MICROFIBRA PARA LIMPEZA PESADA 
30X30 CM,    

UN 280 11,10 3.108,00 



 

 

 

43 

Papel higiênico em rolo de 30 m, folha Dupla, 
picotado, 100% fibras celulósicas VIRGEM, na cor 
branco, acondicionado em fardo com 16 pacotes 
contendo 04 rolos cada pacote. Apresentar amostra  

FD 80 124,75 9.980,00 

44 

Papel higiênico em rolo de 60 m, folha simples, 
macio, picotado, 100% fibras celulósicas, na cor 
branco, acondicionado em fardo com 16 pacotes 
contendo 04 rolos cada pacote. Apresentar amostra  

FD 150 157,48 23.622,00 

45 

Papel higiênico rolão, tamanho  8 X 300 metros, 
folha simples, branco, 100% celulose VIRGEM, caixa 
com 8 rolos. Apresentar laudo microbiológico. 
Apresentar amostra.   

CX 100 90,16 9.016,00 

46 

Papel toalha interfolhado, alta absorção, branco, 
100% celulose virgem, tamanho aproximado de 
22X20 cm, acondicionado em caixas com 2000 
folhas cada uma. Apresentar laudo microbiológico.  
Apresentar amostra    

CX 500 66,48 33.240,00 

47 

Papel toalha interfolha, 2 dobras   branco de alta 
qualidade e  alta absorção , 100% celulose, medindo 
no mínimo 20 cm x 20 cm, acondicionado em 
pacotes com 1000 folhas  cada. Apresentar amostra.   

PC 3000 32,22 96.660,00 

48 

Umectante Concentrado, pasta concentrada para 
lavar, umectar e aditivar. Age eliminando os odores 
desagradáveis do ambiente provenientes das 
sujidades. Ideal para uso em lavanderias 
hospitalares, para a umectação de todos os tipos de 
fibras têxteis (naturais e sintéticas), com sujidade 
pesada - sangue, fezes, urina, medicamentos, suor, 
etc. Composição: Associação de tensoativos 
aniônicos e não-iônicos, agente de suspensão, 
conservante, agente sequestrante, essência e 
veículo aquoso. Diluição: Umectação: 1 a 2 gramas 
do produto por Kg de roupa seca. Bombona de 20 
Kg. Com registro na ANVISA.  

UN 10 542,58 5.425,80 

49 

Pedra sanitária em tabletes tipo disco com no 
mínimo 25g, acondicionada em embalagem que 
contenha além da pedra, uma haste plástica que 
possibilite o encaixe da mesma no vaso sanitário.  

UN 600 5,18 3.108,00 

50 
Pastilha adesiva para vaso sanitário. Embalagem 
contendo 3 pastilhas de no mínimo 9 g cada uma.  

UN 300 6,47 1.941,00 

51 

Refil mop pó  60 cm composto por fios 100% acrílico, 
parte superior em tecido sintético e sistema de 
fechamento por laços. Compatível ao item 9 
(Conjunto mop pó 60 cm)  

UN 20 79,88 1.597,60 



 
 

 

 

52 

Detergente removedor para pisos laváveis: Age, 
fragmentando e emulsionando sujidades, ceras 
sintéticas e naturais agregadas ao piso, Composição: 
Associação de tensoativos não-iônicos, agentes 
alcalinizantes, agentes, sequestrantes, agentes 
quelantes, solubilizantes, conservantes, corantes, 
essência e veículo aquoso. Diluição 1:4 até 1:25 
litros de água, dependendo do nível de sujidade 
impregnada, tipo e tempo da cera agregada. Galão 
de 5 litros. Com registro na ANVISA.   

UN 5 366,47 1.832,35 

53 

Refil mop liquido 320 G com cinta, composição de 
85 % algodão e 15% poliéster em sua composição. 
Tem alto poder de absorção e resistência. 
Embalagem com uma unidade, cor. Indicado para o 
uso em haste americana. 

UN 10 48,30 483,00 

54 
Rodo confeccionado em polipropileno, 55 cm, com 
cabo de alumínio rosqueavel de 1,40X22MM, com 
manopla.    

UN 70 74,87 5.240,90 

55 
RODO DE ESPUMA 40 cm, cabo cru em madeira, 
medindo aproximadamente 1,50 m.   

UN 150 15,36 2.304,00 

56 
RODO DE ESPUMA COM FIBRA 40 cm, cabo medindo 
aproximadamente 1,50 m.  

UN 150 21,12 3.168,00 

57 
Sabão em barra glicerinado, neutro, acondicionado 
em pacote com 5 unidades de 200g cada uma.  

PC 60 15,84 950,40 

58 

Sabão em pó. Composição básica: Tensoativo 
Aniônico, Coadjuvantes, Branqueador Óptico, 
principio ativo: Benzeno Sulfonato de Sódio. 
Embalagem com 1.6 kg.  Sugestão de marca: Tixan 
Ipê, OMO, Brilhante – Apresentar amostra  

UN 700 24,14 16.898,00 

59 

Sabão em pó. Composição básica: Tensoativo 
Aniônico, Coadjuvantes, Branqueador Óptico, 
princípio ativo: Benzeno Sulfonato de Sódio. 
Embalagem com 800 g. Sugestão de marca: Tixan 
Ipê, OMO, Brilhante – Apresentar amostra  

UM 300 16,73 5.019,00 

60 

Sabonete líquido, destinado a limpeza das mãos, 
diversas fragrâncias, dermatologicamente testado,  
acondicionado em embalagem  de 5 litros. Com  
Registro no Ministério da Saúde/Anvisa.   

UN 150 41,46 6.219,00 

61 

Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 
100 litros, micra 0,10 - acondicionado em pacotes 
contendo 100 unidades. Tamanho aproximado: 75 x 
105 cm.  

PC 500 85,23 42.615,00 

62 

Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 
30 litros, micra 0,6 - acondicionado em pacotes 
contendo 100 unidades. Tamanho aproximado: 59 x 
62 cm.   

PC 300 38,09 11.427,00 

63 
Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 
15 litros, micra 0,3 - acondicionado em pacotes 

PC 50 20,45 1.022,50 



 

 

 

contendo 100 unidades. Tamanho aproximado: 
39x58cm.   

64 

Saco plástico para lixo, preto, com capacidade para 
50 litros, micra 0,8 - acondicionado em pacotes 
contendo 100 unidades. Tamanho aproximado: 63 x 
80 cm.  

PC 400 49,44 19.776,00 

65 

Sanificante a base de Dicloro-S-Triazinetrione de 
Sódio correspondente a 40,81% p/p de cloro ativo, 
para desinfecção de frutas, verduras e legumes. 
Embalagem: pote contendo 50 pastilhas de 2,50g 
cada. Diluição: 1 pastilha para 10 litros de água. 
Caixa contendo 12 potes.  

CX 10 975,00 9.750,00 

66 
SAPONÁCEO LÍQUIDO IDEAL PARA RETIRAR SUJEIRA 
E GORDURA. Embalagem contendo no mínimo 250 
ml.  

UN 500 14,22 7.110,00 

67 

Sabonete cremoso, antisséptico para as mãos, PH 
neutro. Princípio ático a base de triclosan 0,2% 
Produto biodegradável. Galão de 5 litros, com 
registro na ANVISA.   

UN 60 52,06 3.123,60 

68 

Suporte limpa tudo confeccionado em plástico 
polipropileno, contendo cabo de alumínio de 1,40 
m. A base possui “garras” para a fixação das fibras 
de limpeza. Base medindo 25 cm. Sistema de 
encaixe com rosca.  

UN 10 67,70 677,00 

69 Vassoura de Nylon Sintético, com cabo.   UN 150 25,80 3.870,00 

70 
VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA CRU, 
RESISTENTE.   

UN 250 42,25 10.562,50 

71 

Toucas descartáveis em 100% polipropileno (TNT – 
tecido não tecido), com elásticos em sua 
extremidade para fixação na cabeça. São 
impermeáveis e permite que o couro cabeludo 
respire mais livremente. Hipoalergênica, cor branco, 
pacote com 100 unidades. 

UN 120 29,42 3.530,40 

72 
BACIA REDONDA EM PLASTICO,  CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 18 LTS. 

UN 10 24,87 248,70 

73 Balde em plástico, com alça, capacidade de 20 litros.  UN 50 44,34 2.217,00 

74 

Bandeja açougue caixa frigorífica plástica 
organizadora retangular para alimentos, empilhável, 
fabricada em polietileno de alta densidade, na cor 
branca. Capacidade mínima: 42 litros. Medidas 
mínimas: Comprimento x Largura x Altura: 66 cm x 
44 cm x 20 cm. 

UN 12 73,18 878,16 

75 

Bobina plástica em PVC, transparente para cobrir 
alimentos. 100% virgem, material não reciclado, 
Medidas aproximadas do rolo: 40 cm de largura e 
1000 metros de comprimento. Peso mínimo de 4,7 
kg.   

UN 3 83,14 249,42 

76 
BORRIFADOR PLASTICO COM CAPACIDADE DE 
500ML 

UN 80 13,86 1.108,80 



 
 

 

 

77 
BULE EM ALUMÍNIO, com cabo confeccionado em  
plástico ou madeira, CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 
litros.  

UN 5 65,65 328,25 

78 
Caixa organizadora transparente, com tampa, em 
plástico de boa qualidade, capacidade mínima de 6 
litros. 

UN 10 28,48 284,80 

79 
Caixa organizadora transparente, com tampa, em 
plástico de boa qualidade, capacidade mínima de 20 
litros. 

UN 10 53,85 538,50 

80 

CANECA DIMENSIONAL: FORMA CILINDRICA COM 
ALCA EXTERNA, CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 250 
ML, DIAMETRO DE 7 CM, ALTURA DE 7 CM, 
ESPESSURA DA LAMINA CORPO DE 0,5MM, ALCA: 
1,2MM PRESA POR SOLDA 04 PONTOS, TIPO DO 
ACO CORPO AISI 430 E ALCA AISI 304, BORDA DO 
CORPO DOBRADA. MATERIAL ACO CROMO 
INOXIDAVEL. GARANTIA: 02 ANOS QUANTO A 
DEFEITOS DE MATERIAL OU FABRICACAO.  

UN 40 11,00 440,00 

81 
Cesto telado para lixo, confeccionado em plástico, 
capacidade mínima de 10 Litros. 

UN 20 21,16 423,20 

82 
Chaleira, material alumínio,com cabo dobrável 
confeccionado em  plástico. Capacidade mínima de 
3,6 litros.   

UN 6 75,28 451,68 

83 

Concha em aço inoxidável AISI 304 de alta 
qualidade, comprimento mínimo 38 cm. Concha e 
cabo em uma única peça, sem emendas, ou seja, 
monobloco, com gancho para não cair dentro da 
panela. Com superfície lisa (livre de microfissuras e 
inclusões), facilmente limpável e resistente à 
corrosão e acidez. 

UN 10 36,63 366,30 

84 
Corda para varal de aço revestido em PVC, pacote 
com no mínimo 10 metros.   

PC 18 12,53 225,54 

85 

Dispensador de copos com 2 tubos, para copos de 
200ml,  tubos fabricados em plástico Poliestireno e 
base fabricada em Polipropileno. Capacidade: 300 
copos aproximadamente. Cor: Branco.  

UN 5 60,60 303,00 

86 

Dispenser para papel higiênico rolão ( rolo de 300 a 
500 m de comprimento), confeccionado em 
plástico, branco. Acompanha buchas e parafusos 
para fixação.  

UN 5 66,70 333,50 

87 

Dispenser para papel toalha interfolhas de  22x20 
cm, de alta resistência, confeccionado em plástico, 
branco. Acompanha buchas e parafusos para 
fixação.   

UN 12 52,58 630,96 

88 

Dispenser para sabonete líquido de alta resistência, 
confeccionado em plástico, branco. Acompanha 
buchas e parafusos para fixação. Com reservatório 
de 1,5 litro.  

UN 8 60,21 481,68 



 

 

 

89 

DOSADOR PARA LAVA LOUCAS INDUSTRIAL 
COMPATIVEL COM AS SEGUINTES MARCAS: NETTER 
210 3T, HOBART E WINTERHALTER. EQUIPAMENTO 
UTILIZADO COMO DOSADOR PARA DETERGENTE EM 
LAVA LOUCAS INDUSTRIAL E COMO DOSADOR PARA 
SECANTE EM LAVA LOUCAS INDUSTRIAL. 
CARACTERISTICAS: ALIMENTACAO 220 VCA (-15% + 
10%) CONSUMO 0,0946 VA. FREQUENCIA 50/60 HZ. 
VAZAO (SECANTE) MIN. 3ML/MIN, MAX. 30ML/MIN. 
VAZAO (DETERGENTE) 55ML/MIN, RETARDO 
SECANTE MIN. 5, MAX. 60 SEGUNDOS. 
CONDUTIVIDADE MIN. 10µS, MAX. 28MS. TEMPO 
DE ALARME MIN. 15, MAX. 300 SEG. TEMPERATURA 
AMBIENTE RECOMENDADA 0 A 50ºC. DIMENSAO 
175X170X138MM.  

UN 2 1.309,00 2.618,00 

90 
Faca de mesa com serra e ponta, lâminas em aço 
inox e cabo de polipropileno branco. 

UN 30 64,25 1.927,50 

91 
GARRAFA TERMICA CROMADA PARTE EXTERNA 
CAPACIDADE 1.8 LT   

UN 60 116,28 6.976,80 

92 
Garrafão térmico de 3 LITROS bocal removível de 
maneira a facilitar a colocação de água no garrafão. 

UN 5 59,10 295,50 

93 

Garrafão térmico,para conservação térmica de 
líquidos frios e quentes, com tampa e alça para 
transporte. Composição: PEAD com isolamento em 
PU. Atóxico. Capacidade: 5L.  

UN 5 93,46 467,30 

94 

Isqueiro à gás. Embalagem contendo 12 unidades. 
Composição:  pedra à base de michmetal, peças 
metálicas e gás isobutano sob pressão, altamente 
inflamável. Peso: 23 g. 

CX 8 75,64 605,12 

95 
Jarra com cabo e tampa em plástico de boa 
qualidade,  capacidade mínima de 3 litros, 
transparente.   

UN 5 28,13 140,65 

96 

Lixeira para coleta seletiva, com cor e adesivo 
conforme a necessidade do lixo a ser separado. 
Tampa: basculante. Capacidade: 60 litros. Formato 
quadrado. Material do corpo e tampa: 
polipropileno. Cor conforme solicitação.  

UN 8 231,66 1.853,28 

97 

Lixeira para coleta seletiva, com cor e adesivo 
conforme a necessidade do lixo a ser separado. 
Tampa: basculante. Capacidade: 100 litros. Formato 
quadrado. Material do corpo e tampa: 
polipropileno.Cor conforme solicitação.  

UN 6 357,29 2.143,74 

98 
Lixeira retangular, 40 litros, com sistema de abertura 
por pedal, produzido em polipropileno.  

UN 35 138,57 4.849,95 

99 
Lixeira tipo cesto, com tampa, em polipropileno, 
capacidade 20 litros.  

UN 18 76,35 1.374,30 

100 
Panela de aluminio com capacidade minima de 5 
litros.   

UN 5 68,37 341,85 

101 
Pano de Prato, 100% algodão, com tamanho mínimo 
de 42 cm x 68 cm.  Com acabamento nas bordas.   

UN 250 14,24 3.560,00 



 
 

 

 

102 
Porta copos de parede: para copo de 180ml a 200ml. 
Em acrílico  ou plástico. Fixação através de fitas 
adesivas dupla-face.  

UN 10 64,33 643,30 

103 
Pote multiuso confeccionado em plástico, formato 
redondo, com Tampa, capacidade mínima de 10 
litros. 

UN 6 28,78 172,68 

104 
Porta copos de parede: para copo de 50 ml. Em 
acrílico  ou plástico. Fixação através de fitas adesivas 
dupla-face.  

UN 2 61,13 122,26 

105 
Porta sabonete líquido para bancada, em plástico, 
com válvula pump, transparente, capacidade 
aproximada de 300ml.  

UN 50 60,26 3.013,00 

106 
Pote plástico átoxico, com tampa rosca, capacidade 
mínima de 1,8 litros.   

UN 15 17,49 262,35 

107 
Prato fundo confeccionado em vidro temperado, 
incolor, com dimensões aproximadas de 22,0x3,2 
cm. Sugestão de marca: Duralex. 

UN 30 12,72 381,60 

108 
PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 UNIDADES. 

PC 200 7,03 1.406,00 

109 
Ralador de queijo 4 faces em inox com alça. 
Composição: 100% aço inox, peso mínimo: 0.110KG. 
Dimensões mínimas: 20X7cm. 

UN 6 34,54 207,24 

110 SUPORTE PARA FILTRO DE CAFE Nº103   UN 15 12,65 189,75 

111 
Talheres de aço inox com cabo de  plástico - faca. 
Embalagem c/ 12 unidades   

PC 6 32,98 197,88 

112 
Talheres de aço inox com cabo de plástico - colher.  
Embalagem c/ 12 unidades.  

PC 6 32,12 192,72 

113 
Talheres de aço inox com cabo de plástico - garfo. 
Embalagem c/ 12 unidades   

PC 6 31,14 186,84 

114 

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, CAPACIDADE 1 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TAMPA EM PRESSÃO E AMPOLA 
EM VIDRO  

UN 10 59,16 591,60 

115 
ROLO DE BOBINA EM PLÁSTICO PEBD: Transparente 
60 cm, rolo plástico contínuo sem cortes e sem 
picotes. Modelo para açougue e alimentos em geral  

RL 5 444,56 2.222,80 

116 

Frigideira Antiaderente: Frigideira Antiaderente 
Interno c/alça Industrial com 9,5 litros de 
capacidade. Material do corpo de alumínio, material 
do cabo de metal/baquelite, com material 
antiaderente  

UN 4 165,25 661,00 

117 
Varal de chão com Abas Slim Alumínio. Medindo: 
altura, 90cm, largura, 49 cm e comprimento 1,43 
metros  

UN 10 195,00 1.950,00 

118 

Cortador de legumes, Comprimento x Largura 55 cm 
x 45.5 cm, Material do corpo: 
Aço inoxidável, Material da lâmina: Aço inoxidável, 
Com lâminas intercambiáveis 

und 5 194,46 972,30 



 

 

 

119 
Caixa Plástica Com Tampa Transparente Multiuso 5 
litros, material plástico, forma retangular. 

und 20 32,28 645,60 

120 
Panela de pressão 12 litros, Dimensões: 36cm de 
largura, 17cm de altura e 30.4cm de diâmetro. 

und 3 377,82 1.133,46 

121 

Açúcar cristal branco de origem vegetal.   Pacote 
com 5kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

PC 400 25,17 10.068,00 

122 

Biscoito doce, sabor leite. Pacote com no mínimo 
370g. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

PC 1100 8,12 8.932,00 

123 

Biscoito doce sabor maizena. Pacote de no mínimo 
370g. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

PC 1200 7,49 8.988,00 

124 

Biscoito salgado cracker com gergelin, 0% gordura 
trans. Pacote contendo no mínimo 370g. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.    

PC 900 8,82 7.938,00 

125 

Biscoito salgado, tipo água e sal ou superior. Pacote 
com no mínimo 370g. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

PC 800 8,21 6.568,00 

126 

Café em pó, homogêneo, torrado e moído, tipo 
tradicional. Empacotamento: vácuo, contendo 500 
gramas. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.sugestão de marca: Melitta, Três 
corações, Iguaçu. Apresentar amostra.    

UN 1000 22,90 22.900,00 

127 
Chás diversos, (cx com 25 saquinhos)Sabores 
natural, limão, Canela, pessego,cidreira, erva-doce, 
conforme solicitação.  

UN 800 5,67 4.536,00 

128 

Copo descartável, Material: plástico, Capacidade 
mínima: 180 ml, Tipo Uso: descartável, Aplicação: 
água, Unidade de Fornecimento: caixa c/ 2500 
unidades, Cor: branca, Características Adicionais: 
produto em conformidade com as normas da ABNT.  

CX 200 160,84 32.168,00 

129 

Copo descartável branco com capacidade de 80ml. 
Ideal para acondicionar bebidas quentes como café  
e chá. Deve ser embalado em pacotes contendo no 
mínimo 100 unidades. Sugestão de modelo: 
Coposcchio.   

PC 50 128,40 6.420,00 



 
 

 

 

130 

Copo descartável, Material: plástico, Capacidade: 50 
ml, Tipo Uso: descartável, Aplicação: água, Unidade 
de Fornecimento: caixa c/ 5.000 unidades, Cor: 
branca, Características Adicionais: produto em 
conformidade com as normas da ABNT  

CX 10 131,81 1.318,10 

131 
filtro de café tamanho 103, caixa com no minímo 30 
unidades.   

UN 400 6,88 2.752,00 

132 
FÓSFORO PALITO PARA CASA CURTO. Embalagem 
contendo 10 caixas com 40 palitos de fósforo cada 
uma.  

PC 15 27,84 417,60 

133 
Guardanapo toalha de papel rolo, folha dupla 
picotada, com 55 toalhas de aproximadamente  
20cm X 22cm, pct contendo 2 rolos.  

PC 400 8,20 3.280,00 

134 
Guardanapo de papel, folha dupla pacote com 50 
toalhas de aproximadamente 23,5cm X 23,5cm.   

PC 500 7,26 3.630,00 

135 
Saco plástico, transparente, para armazenamento 
de alimento. Capacidade: 5kg,  acondicionado em  
rolo contendo no mínimo 100 sacos.  

UN 200 13,47 2.694,00 

136 

Biscoito Salt Plus original: pacote contendo min. 
360g, dupla embalagem. 0% de gordura trans. 
Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega  

UN 1300 7,30 9.490,00 

137 

Biscoito rosquinha de coco, chocolate ou ao leite: 
pacote contendo min. 335g. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega  

UN 1600 8,63 13.808,00 

138 
CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO DE (1100 PPM), 
SABOR, TIPO INFANTIL, EMBALAGEM COM 50 
GRAMAS.  

UM 100 12,50 1.250,00 

139 
Escova dental infantil + capa protetora, macia, 
cerdas flexíveis em nylon.  

UN 400 13,11 5.244,00 

140 

ESPONJA PARA BANHO INFANTIL, COMPOSICAO: 
ESPUMA DE POLIURETANO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, EM FORMATO 
DE ANIMAIS, EMBALAGEM CONTENDO 01 
UNIDADE.  

UN 80 12,96 1.036,80 

141 

FRALDA DE PANO CONFECCIONADA COM TECIDO 
DUPLO DE FIBRAS 100% ALGODAO, NO FORMATO 
70CM X 70CM, NA COR BRANCA. CAIXA CONTENDO 
5 UNIDADES.  

CX 50 35,18 1.759,00 



 

 

 

142 

FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRAS ANTI-
VAZAMENTO, COM ATE 10 HORAS DE PROTECAO, 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FITA 
REAJUSTAVEL, COM EXTRATO DE ALOE VERA, ULTRA 
SECA, TAMANHO G, DE 9 A 12,5 KG, PACOTE GIGA, 
CONTENDO 84 UNIDADES.  

PC 4 112,06 448,24 

143 

FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRAS ANTI-
VAZAMENTO, COM ATE 10 HORAS DE PROTECAO, 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FITA 
REAJUSTAVEL, COM EXTRATO DE ALOE VERA, ULTRA 
SECA, TAMANHO M, DE 5 A 9,5 KG, PACOTE GIGA, 
CONTENDO 96 UNIDADES.  

PC 4 118,33 473,32 

144 

Lenços umedecidos infantil, pH balanceado, sem 
álcool, testado e aprovado dermatologicamente. 
Com extrato natural de Aloe e Vera. Embalagem: 
pote contendo no mínimo 400 unidades, medindo 
no mínimo 19 cm x 11 cm cada lenço. Com registro 
no Ministério da Saúde.   

UN 80 20,74 1.659,20 

145 

 Repelente de insetos infantil. Dermatologicamente 
testado. Proteção por até 07 horas. Embalagem tipo 
spray contendo 100 ml. Com registro no Ministério 
da Saúde/Anvisa.  

UN 100 23,15 2.315,00 

146 

Loção hidratante infantil. Dermatologicamente 
testado e hipoalergênico. Deverá conter glicerina 
vegetal. Embalagem de 200ml. Com registrno no 
Ministério da Saúde/Anvisa.  

UN 20 26,12 522,40 

147 

Protetor solar infantil FPS 60, com proteção 
imediata e muito alta contra raios solares (UVA e 
UVB), 9 vezes mais resistente à água. Dermato-
pediatricamente testado. Embalagem contendo 
120ml. Com registro no Ministério da Saúde/Anvisa.  

UN 40 46,01 1.840,40 

148 

Sabonete líquido de glicerina infantil da cabeça aos 
pés,  fórmula  hipoalergênica sem álcool e pH 
fisiológico.  Livre de parabenos, sulfatos e corantes. 
Embalagem contendo 200 ml com vávula pump. 
Com registro no Ministério da Saúde/ANVISA.  

UM 300 29,10 8.730,00 

149 
Escova plástica com cabo longo, com cerdas de 
nylon para higienização de mamadeiras  

UN 15 27,58 413,70 

150 
Algodão, tipo hidrófilo, apresentação, isento de 
impurezas, não estéril. Embalagem 500,00 g  

RL 100 45,31 4.531,00 

151 

Algodão – bolas colorido , macio e alto poder de 
absorção. Pacote com aproximadamente 100 g, 
produto totalmente atóxico. Produto deverá ter 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega  

PC 150 20,00 3.000,00 

152 

COTONETES Hastes flexíveis, inquebráveis, 
proporcionando segurança. Com pontas de algodão 
que não soltam fiapos, antigerme (Triclosan 0,4%) 
que o mantém livre de micróbios mesmo depois do 
cartucho aberto. Caixa com 300 unidades. Produto 

CX 150 28,29 4.243,50 



 
 

 

 

totalmente atóxico. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega  

153 

Termômetro digital com aviso sonoro. Produto 
100% resistente à água. Possui beep sonoro de aviso 
de medição, display LCD de fácil visualização, alarme 
de febre, memória da última medição, desligamento 
200 automático e indicador de bateria fraca. 
Produto deverá ser aprovado pelo INMETRO. 
Garantia mínima de um 1 ano a partir da data de 
entrega  

UN 10 35,96 359,60 

 TOTAL 
R$ 

825.238,46 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

De acordo com o levantamento de preços realizado através de diversas fontes pesquisadas e 

fornecedores chegou ao preço médio da futura licitação. 

SISTEMA BDS, FONTES DE PREÇOS: 

- Histórico de Preços (última contatação); 
- Contratações similares (outros órgãos); 
- Painel de Preços; 
- Licitanet; 
- Portal de Compras Públicas; 
- BLL; 
- Portal Nacional de contratações públicas; 
- TCE Paraná; 
- Portal da transparência – CGU – NFE; 
- Licitar Digital; 

   - Portal de Compras do Governo Federal. 
 
As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuir o interesse de 

potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é de R$: 825.238,46 (oitocentos e vinte e cinco mil duzentos e trinta e 

oito reais e quarenta e seis centavos), conforme consta na tabela do item 4 deste Estudo Técnico Preliminar.   

O relatório e as informações e pesquisa de marcado em anexo ao processo, no campo Orçamentos e 
Informações. Atendendo as instruções normativas SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021, artigo 5°.  

 



 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 Levantamento das necessidades de material de limpeza, copa e cozinha através de uma análise detalhada 
das demandas das diversas repartições públicas do município. 

7.2 A solução proposta para a aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para o município de Saudade 

do Iguaçu visa atender de forma eficiente e eficaz às necessidades de todas as repartições públicas. Com 

um planejamento detalhado, processos transparentes e gestão eficiente, busca-se garantir a qualidade dos 

materiais adquiridos, a satisfação dos usuários e a otimização dos recursos públicos. 

 

7.3 A solução proposta visa não apenas atender às necessidades imediatas da Prefeitura Municipal de Saudade 
do Iguaçu, a escolha dos materiais e fornecedores será sempre pautada pelo compromisso com a excelência 
e a responsabilidade social e ambiental. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o objeto é divisível 

e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e 
economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes 

que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade possível, na quantidade 
correta e dentro do prazo desejado, para atender as secretarias solicitantes e garantir a qualidade na execução 

das tarefas do serviço público municipal. 

9.1 Garantia de Qualidade dos Materiais 

• Resultado Pretendido: Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha de alta qualidade, que 
atendam às especificações técnicas e necessidades dos diversos departamentos do município. 

• Indicador de Sucesso: Satisfação dos usuários finais com os materiais recebidos. 

9.2 Redução de Custos e Otimização de Recursos 

• Resultado Pretendido: Obtenção dos materiais a preços competitivos, garantindo o melhor custo-
benefício para o município. 

• Indicador de Sucesso: Comparação dos custos atuais com os anteriores, visando uma redução ou 
manutenção dos custos sem comprometer a qualidade. 

9.3 Eficiência no Processo de Aquisição e Distribuição 

• Resultado Pretendido: Implementação de um processo de aquisição e distribuição eficiente, com 
prazos de entrega respeitados e materiais adequadamente armazenados e distribuídos. 

• Indicador de Sucesso: Redução de atrasos e falhas na entrega, medido pelo cumprimento dos prazos 
estabelecidos no cronograma de entrega. 



 
 

 

 

9.4 Transparência e Conformidade Legal 

• Resultado Pretendido: Realização de todo o processo de licitação de forma transparente e em 
conformidade com as normas e regulamentos vigentes de acordo com a Lei 14.133/2021. 

• Indicador de Sucesso: Ausência de contestações ou irregularidades no processo licitatório, comprovado 
por auditorias internas e externas. 

9.5 Satisfação dos Usuários Finais 

• Resultado Pretendido: Atendimento eficiente das necessidades dos usuários finais, garantindo que 
todos os departamentos recebam os materiais necessários em tempo hábil. 

9.6 Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 

• Resultado Pretendido: Aquisição de materiais que sigam padrões de sustentabilidade e 
responsabilidade ambiental. 

• Indicador de Sucesso: Porcentagem de materiais adquiridos que possuam certificações ambientais ou 
que sejam ecológicos. 

9.7 Melhoria Contínua dos Processos 

• Resultado Pretendido: Implementação de um ciclo contínuo de avaliação e melhoria dos processos de 
aquisição e distribuição. 

9.8 Gestão Eficiente do Estoque 

• Resultado Pretendido: Manutenção de um sistema de controle de estoque que evite desperdícios e 
faltas de materiais. 

• Indicador de Sucesso: Redução do desperdício de materiais e otimização do uso dos recursos 
armazenados. 

9.9 Conclusão: Os resultados pretendidos para a aquisição de material de limpeza, copa e cozinha visam 

proporcionar ao município de Saudade do Iguaçu uma gestão eficiente, transparente e responsável dos recursos, 

garantindo a satisfação dos usuários e a otimização dos custos. Com indicadores claros de sucesso e um 

compromisso com a qualidade e a sustentabilidade, o município estará bem posicionado para atender às suas 
necessidades de maneira eficaz e eficiente 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com os itens a serem 

adquiridos, os quantitativos da presente contratação estão de acordo com o espaço disponível para o 

armazenamento adequado, garantindo a segurança do local, dos colaboradores. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações Correlatas ou Interdependentes, nas compras públicas do município.  



 

 

 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12. 1 Uso de Produtos Químicos em Materiais de Limpeza 

• Impacto Potencial: Produtos de limpeza contendo substâncias químicas nocivas podem contaminar a 
água, solo e ar, além de representar riscos à saúde humana e à vida aquática. 

• Mitigação: Optar por produtos de limpeza ecológicos e biodegradáveis, com menor quantidade de 
substâncias químicas agressivas. Implementar práticas de uso consciente e adequado de produtos de 
limpeza. 

12.2 Geração de Resíduos Sólidos 

• Impacto Potencial: Descartes inadequados de embalagens de produtos de limpeza, copas e cozinhas 
podem aumentar a quantidade de resíduos sólidos nos aterros, contribuindo para a poluição do solo 
e dos cursos d’água. 

• Mitigação: Implementar programas de reciclagem e reutilização de embalagens. Preferir embalagens 
recicláveis e incentivar a redução do uso de plásticos descartáveis. 

12.3 Consumo de Recursos Naturais 

• Impacto Potencial: A fabricação de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha pode envolver 
a exploração de recursos naturais, como água, energia e matérias-primas não renováveis. 

• Mitigação: Adquirir produtos de fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como o uso de 
matérias-primas renováveis e processos de produção com menor impacto ambiental. Preferir produtos 
certificados e de origem sustentável. 

12.4 Desperdício de Alimentos e Recursos de Cozinha 

• Impacto Potencial: Desperdício de alimentos e recursos na copa e cozinha pode resultar em impactos 
ambientais significativos, como a produção desnecessária de resíduos orgânicos e o uso excessivo de 
água e energia. 

• Mitigação: Implementar práticas de gestão de alimentos, como o planejamento de refeições para evitar 
desperdícios, e a compostagem de resíduos orgânicos. Adotar tecnologias e equipamentos eficientes 
em termos de consumo de água e energia. 

12.5 Contaminação do Solo e Água por Descartes Inadequados 

• Impacto Potencial: O descarte inadequado de produtos químicos e resíduos pode levar à contaminação 
do solo e dos corpos d'água, afetando a fauna e flora locais. 

• Mitigação: Estabelecer diretrizes claras para o descarte seguro de resíduos químicos e incentivar o 
tratamento adequado de efluentes. 

12.6 Impactos na Biodiversidade 

• Impacto Potencial: A produção e o descarte de materiais podem afetar negativamente a biodiversidade 
local, especialmente se envolver a utilização de substâncias tóxicas ou a degradação de habitats 
naturais. 



 
 

 

 

• Mitigação: Escolher produtos que não contenham substâncias prejudiciais à fauna e flora, e que sejam 
produzidos por meio de processos que respeitem a biodiversidade. 

12.7 Conclusão: A aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o município de Saudade do Iguaçu 

pode trazer diversos impactos ambientais que precisam ser cuidadosamente considerados e mitigados. A adoção 
de práticas sustentáveis e a preferência por produtos ecológicos e fornecedores comprometidos com a 

responsabilidade ambiental são fundamentais para minimizar esses impactos. Dessa forma, é possível garantir 

que as necessidades do município sejam atendidas sem comprometer o meio ambiente. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO 

(X) As Secretarias municipais declaram VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 
consoante o inciso XIII, art. 9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

(  )  Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar, consoante o  inciso   XIII, art. 9 IN ME/SEGES nº 58/2022. 

 

Saudade do Iguaçu/PR, 24 de julho de 2024. 

 

DARLEI TRENTO                                                JURANDIR BITENCOURT DA SILVA                                       
Prefeito/Administração                                                  Sec. Municipal de Agricultura 

 

 DANIELA CAMELLO                                                   EGUINALDO PAULO PIAIA 
 Sec. de Educação                                                      Sec. Mun. de Via. Obras e Urbanismo 
 
 
GEISSON JOSÉ PADILHA                                            LUCIANE DE AZEVEDO 
Sec. Municipal de Ind. Com. Turismo                     Sec. Municipal de Assistência Social 
 

MAICON ANTONIO MEZZALIRA                                  GISLENE AZEVEDO 
Sec. Municipal de Saúde                                                  Sec. de Esporte e Cultura 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

REF:EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2024  

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaixo discriminado, de acordo com o 

Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Informar a Razão Social, o CNPJ/MF, a Inscrição Estadual, o Endereço e o 
Telefone, o Endereço Eletrônico, o Nome do Representante Legal, Cargo, Número do RG e do CPF.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OFERECIDO: Indicar o preço unitário (somente duas casas decimais, após a 
vírgula) e valor total do item, conforme modelo abaixo (adicionar quantas linhas for necessário para o 

fechamento da proposta). 

 

LOTE ITEM QTDE UNIN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

        

 

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Validade da proposta: ( ) dias. (não poderá ser inferior a 90 dias, contados da data de abertura das propostas 

virtuais) 

Prazo de Entrega: ( ) dias.  

O valor total proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como, 

impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 4. LOCAL E DATA 

 

 NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á(O) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso XVII do art. 92 da Lei nº 14.133/21.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §º 3º do artigo 122 
da lei 14.133/21. 

 

 5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 

 7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: () 

 



 

 

 

 8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos.  

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº [Autor] e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

.............................................................................., ........, ................................... de 20xx.  

 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 Ata de Registro de 

Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU-PR e a 
empresa ________________, na forma abaixo. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua ___ 

Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº ___, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ____, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 

____, e inscrito no CPF/MF sob nº ____ e pelo ...................................., e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: _________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede à Rua ________ Nº ______, Bairro ______, CEP: ________, na cidade de __________, Estado ________, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº _______, Inscrição Estadual Nº ______, Inscrição Municipal/ISS Nº __________, 

neste ato representada pelo Sr. _____, residente e domiciliado a rua __________, na cidade de _____, Estado 

do _______, portador da CI/RG Nº _______ e do CPF/MF Nº __________, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância da Lei 
Federal 14.133/21, bem como Decreto Municipal nº 36/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA I – OBJETO 

Registro de Preços ...., pelo período de 12 (doze) meses, _______, conforme a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR POR 

ITEM 

VALOR TOTAL 

1        

2        

  Total da ata      

CLÁUSULA II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, 

e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.º __/2024, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 36/2023. 

CLÁUSULA III - VALOR 

Os preços para a execução dos serviços contratados correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor 
total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula 

I é de R$ ......................... (....................). 

Parágrafo Primeiro 

Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à 

entrega do objeto desta licitação, tais como deslocamentos, hospedagens, materiais, taxas de entrega, tributos 

etc, sem qualquer ônus para a Administração. 



 

 

 

Parágrafo Segundo 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos 

recursos das Secretarias do Município, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 58                              Despesa: 3887 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Despesa: 3.3.90.30.07.12 – Gêneros alimentícios para copa e cantina 
Principal: 58                              Despesa: 3446 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal:  195                              Despesa: 3584 
Fonte de Recurso: 104 – Demais impostos vinculados a educação 
 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 370                          Despesa: 4539 
Fonte de Recurso: 303 – Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
 
Órgão: 07– Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ação: 20.608.0015.2.014 – Apoio a produção agropecuária 
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 494                                        Despesa: 4540 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Ação: 15.452.0022.2.022 – Serviços do departamento de urbanismo  
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 604                        Despesa: 4541 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 



 
 

 

 

Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 762                         Despesa: 3585 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 12– Secretaria Municipal De Industria, Comércio e Turismo 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal De Industria, Comércio e Turismo 
Ação: 23.691.0017.2.061 – Incentivos as atividades comerciais, de serviços e de turismo  
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 908                                  Despesa: 4542 
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários (Livres)  
 
Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Ação: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Despesa: 3.3.90.30.21 – Material de limpeza e produtos de higienização 
Principal: 953                    Despesa: 3510 
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários (Livres)  
 

CLÁUSULA IV – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a) Os Produtos deverão ser entregues parceladamente  conforme solicitação e agendado através da respectiva 

ordem de serviços, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias conforme disposto no Termo de Referencia, independentemente de ausência ou especificação 

de forma diversa na proposta, com carimbo e assinatura do responsável pela secretaria.  

b) O fornecimento do objeto será realizado conforme necessidade e solicitação das Secretárias. 

c) As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

d) Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá 
preferencialmente se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores, se houver, mantendo as condições 

de habilitação exigidas na licitação. 
e) Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem 

aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de reserva, na 

sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.  

f) Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados 

os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 
por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser 

comprovado nos autos. 

g) Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

h) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto 
ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 

contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.  

i) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no Capítulo V, 

do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

j) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

k) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 

Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as 

disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Parágrafo Primeiro 

Os prazos de duração e de vigência da ATA do REGISTRO DE PREÇOS 

será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ATA, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 

prorrogável, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Segundo 

Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Parágrafo Terceiro 

Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução dos arts. 96 e seguintes da lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA V – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

a) Os produtos deverão se entregues devidamente embalados, lacrados e em perfeitas condições, 

substituições de produtos fora da conformidade serão realizadas por conta da contratada se assim fizerem 

necessárias em decorrência de tais problemas, sem nenhum ônus para o contratante. 
b) Uma vez notificado, a Contratada realizará a troca no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de solicitada pelo Contratado. 
c) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VI – RECEBIMENTO DO OBJETO 

a) Os produtos deverão ser entregues conforme demanda do município e serão entregues pela empresa 

contratada nos locais indicados na autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Primeiro 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

c) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, em que:  

I = índice de atualização financeira;  

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  



 
 

 

 

EM = encargos moratórios;  

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e VP 

= Valor da parcela em atraso. 

d) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

e) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

f) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a data da emissão; o prazo de validade; 

os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 
pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante; 

h) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.    
i) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para:  

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

j) Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
k) havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

l) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

m)Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
n) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

o) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
p) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

Parágrafo Segundo 

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 

com o Município de Saudade do Iguaçu-Pr, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Nº 

3.330/2008. 



 

 

 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade 

cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Saudade do Iguaçu-Pr, os respectivos empenhos em 

seu nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

CLÁUSULA VIII – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Instrumento equivalente, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
e) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

f) A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal ou pelos 
respectivos substitutos. 

g) O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

h) O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

i) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato ou instrumento equivalente (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 

empresa. 

j) O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

O O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de 

Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços 
anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de 

Preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 



 
 

 

 

correção. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de Registro 

de Preços. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação. 

k) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
m)Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

n) O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de 

Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e 
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

o) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  

p) O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

 

 

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes da entrega do objeto. 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 
fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

i) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

j) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta;  
l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro 

de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de 

Preços. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Administração: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de 

Registro de Preços e seus anexos; 



 
 

 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 

Fornecedor; 

e) Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 

f) Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de 
Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a 

Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA XI - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 

a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

Parágrafo Segundo 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata. 

Parágrafo Terceiro 

A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 



 

 

 

Parágrafo Quarto 

A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- 

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos 

preços pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo 
Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

Parágrafo Quinto 

Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 

registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 

propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a 

alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico 

de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 
tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

Parágrafo Sexto 

Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, 

com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

Parágrafo Sétimo 

Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio 

por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

Parágrafo Oitavo 

Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

Parágrafo Nono 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 

acima, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço registrado na ata. 

Parágrafo Décimo 

O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A 

detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 

anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 



 
 

 

 

Parágrafo Décimo Segundo 

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 

Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço revisado. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa. 

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando o fornecedor: 

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

Parágrafo Primeiro 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

Parágrafo Segundo 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
a) O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a 

contar do recebimento da comunicação. 

b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

CLÁUSULA XIII – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Nos termos das legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes 

públicos envolvidos, firma o presente contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o(s) Secretário(s)  
da xxx, obrigando-se ao cumprimento do contido na legislação pertinente relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato: 

- Titular: xxxxxx. xxx 

- Suplente: xxxx, xxx  



 

 

 

- Para as demais Secretarias: 

Titular: xxxx - Diretor do Departamento de xxx 

Suplente: xxx - Analista em xxx I 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento das entregas dos produtos públicos 

ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções der 

causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 

b) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 



 
 

 

 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

e) Multa: 

A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá se 

manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis.  

Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem 

prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em assinar 
o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 

20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do contrato 

ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 1 % (um por cento) ao dia, sobre o 
valor do item, no caso de atraso da entrega. 

Parágrafo Segundo 

A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

Parágrafo Terceiro 

Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Quinto 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 



 

 

 

Parágrafo Sexto 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

Parágrafo Sétimo 

A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

Parágrafo Oitavo 

A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

Parágrafo Nono 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Décimo 

Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de 

outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA XV – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal 

nº 720, de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 



 
 

 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou 

questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 

as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 036/2023, e demais legislações 

pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais. 

Saudade do Iguaçu, ___ de _______ de 2024. 

DARLEI TRENTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU/CONTRATANTE 

SEC DE ............................................ 

FORNECEDORA 


